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ANEXO 1 zzzizzt.-*_¿Í;z»
- TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: SEI_.]Íi.C,IÃCJ DE MELI-IDR PRCiPDST.^. PARA .l*`l.I'1"l.I'lL»-'t AQUISIÇÃO DE lÍ5.I.ÍiNS
PE.i`<Ll\/lAlT-`I]:¬¬tI*~lTE'¿-`› [E.Q_UIPA.l\fIEI\ITOS) BENS DE CC)l“~lSUIVlC) ('Il\IF(.)R.MÁ'1`lC_z°I., VÍDEL), SOM) PARA
uso nesta ztti'raac;zum nas .tasas ou at'e1×ltii1ranrvro fics Ptnstrco, miiwrrrvrsrazvrtvo,
cfipeaftção os Taãisistro, 1sot_icaçÃo ist. 't'aÂ.r~istTo, Ptatusjrt Meiwo De *1*aÀtvs1To,
MONTAGEIVI DE CEl\l"I`lií/tl. DE V1' l3E`.ClMONIT(Í1M'tMEI*~lTO, 'ITJDCIS P./-.KRA O D'E'.VlDC)
r\I*~Jl`I1.i”tI\×[EI~lTC_`J IÍJAS AÇÕES COI§sljUl_'~lT.f\.S CIU EM SEIPAIU-*tD~D IÍIIAS DIRE'I`(_)R.IAS E SETORES
DEZSTA RE.13'A.RTIt,ÍÃG PÚBI...ItÍ`.A. SOB R.Ílš1$li*£ÍJl“~lSA]3I.[.1"IDADE DA A LJTARQUIA 1314.1 *IRANSITO 13131
MIÍJRAIZM-E NOVA CHIARA.
oacso oaaeivcutooa na aaa Atiraaouia Muuiczisat os Tafusisno,-.
A.R.P: Ata de Registro de Preços;
Tiro os Licitação; tztazsz pzsçs paz iate,
'FATOR SIGILOSG: C1 valor estimado desta contratação serã em carater sig,-iloso, conforme art. 15 do Decreto
'IUJJE4/'19;
FO RNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃD: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITAN"Í'E: Pessoa Jtlifidica que participa desta licitação;
1-IABILITAÇÃG: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e economico-tinanceira e
regularidade fiscal que seja eaigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁHIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTR.ATAl"'~l'TE: O Municipio de MCIR_r\I`)r\ NOVA que É signatário do instrumento cont.ratual;
CDI"~I'l*RATADA: Pessoa Juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signatãria do contrato corn a
.ritd111inistt'açiío Publica;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Eitecutivo Munieipa.l, que realiaarri
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
cotttlução dos pt'oced.i.mer1fos telat.i¬vos aos lances e ii escolha da proposta ou Clo lance de rr1e.i'1o.t' preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebinnento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Eotecutivo Municipal, formada por, no
mínimo, U2 (dois) servidores que prestarão a necessaria assisrericia o Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do or_gão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de deIÍíni.r
o objeto da licitação, elaborar' seu termo de referizncia, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, acljudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletronico e
pronwver a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADJ-K NOV.A;
aivrrz atmxaouia Mtmttztsat oa TaÁt¬1stTt_ít
D.Ó.M.: Diario Úlficial dos l\/Itlflicipios;
ÓRGÃÚ PRGVHDÚR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçcies e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de. MORADA IHIOVA mediante Termo de Apoio 'l`ecr1ico-Úperacitirial em vigor a partir de O5 de junho de
2017, l1_[1_]z¿s:/ / bllco¡11pras.eum/ House/Pttblgfltçcess (lígjsa de Licitsjçfiçs, e lseilrãeg) “Acesso Identificado no
Link - acesso publico.

otuoaivt, Mooattoaoa, ear1¬Éa1o ue _tuLoaMeNTo E na sU1voa_Me1~4TaçÃo tacar,
CJ presente termo de referencia e oriundo da Solicitação de Despesa procedente da .Autarquia Municipal de
"I*ransito, conforiue especificação do item abai.t-to discrinlinatlo.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Deverii ser adotada a moclalidade l.icitstdi.'ia PREGÃO na fotitta ELETRÔNICA PARA SISTENLA UE
REGISTRO DE PREÇOS, tendo com criterio de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo corn
fundamento da Lei Federal 11° I. I'l.52Cl, de 1?/ÚYÍRÚQÉ - Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a
Lei n“ 8.6615, de El /D6/1993 e alter-ações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/O9/1990 _
Codigo de Defesa do Clonsurnidor, Decreto nf' 6.204/GY, l.ei Complementar n” 1.23 de '14 de deaernbro de 2006,
Lei Complementar ri" l47 de fl? dc Agristo de 2014, Lei Complei¬nenta.r n° 155/2Ú16, de 27 de outubro de 201 Õ,
Decreto Municipal n° ÚÚE/Eillš de 22 de janeiro de 2.015, Decreto Federal n° 'lD.Cl24, de EU de setembro de
E019, Lei Federal 12.440 de O7 de julho de 2tÍl'l'l que altera o titulo VII-A da Consolidação das l_..eis do Trabalho,
e demais normas pertinentes.

JUSTIFICATIVA
Em cumprimento ao Artigo 6°, Inciso lll da Lei E666/93, alterada pela. I_.ei 8883/94, ao disposto no Artigo 3°,
incisos l, ii e III da Lei 1tl.52ü/2tHÍl2 elaboramos o presente Termo de Referencia para nortear a futura aquisição
de equi.pa1nentos e outros materiais de consumo e permanente a serem utilizados na otimização dos serviços
interno e ei-:terno da Autarquia .l.\/Iunicipal de Trãnsito, deste município.

Vale salientar que as quantidades descritas no Termo de Referencia, levou em conta, levantamento realiaadas
pela A M'1`* destinada a demanda anual dos referidos produtos.

Toda a demanda constante abaixo foi formulada diante da necessidade e levantamento de aquisição para o
r-zeazzzíeio da 2023/2024, salientamos que a aquisição dos materiais citados neste termo, serão solicitados por
demanda, de acordo corn as necessidades das .AMT

A presente proposição de contratação torneio como base o principio da teoria de livre mercado, no qual os
fornecedores concorrem na busca de oferecer o melhor preço, sem com isso comprometer a qualidade, a
coniiabilidarle, a continuidade deste objeto. Tal principio ttarã beneficios e economia substanciais ao serviço
público, cujas politicas e diretrizes devem estar orientadas para garantir e ma:-:irniaar a qualidade e a quantidade
da prestação de seus serviços ã população, ao menor preço possivel.

Este termo segue o rito referente ao Artigo 6", Inciso III da l_..ei Srfiúö/95, alterada pela Lei n° 8883/94, ao
disposto no Artigo 3°, incisos I, ll e III da Lei 1(l.52ÚX2Úfl2 elaboramos o presente Termo de Referência para
nortear a futura contratação objeto deste termo para atender as necessidades da Autarquia requisita.nte, para que
o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade definir
elernentos que norteiarn a contratação de empresas que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos,
visando ã formação de contrato.

OBJETIVO
O presente Termo de Referencia tem por objetivo o levantamento e caracteriaação das especificações dos
produtos a serem adquiridos, buscar no tnereado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos
recursos orçarnenrririos para lirn de baliaar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma
de fornecimento, pagamento e condiçoes de eaecução contratual do objeto, e, que o procedimento legal seja
efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a adm:i.nistr-ação pública municipal, tendo por Enalidade
Çlefinir elementos que norteiam a contratação de erripresa para a futura contratação do presente terttio.

Esrectsteaçons nos LoTEs

LoTE 1 - EENS PERMANENTES [DESKTOP/NDTEEDDE E Arms]
2 Inl-'¡'I 'ITI I _ _ m-'II-I _

ITEM rieseaiçso srírvtrvo. nos Paontrros uivo QTE.
1. ` cj_qp1Pu1'AooE Tpfjp pEstr1¬oP eogrt__r›LE'1"o 1 ___ ` _ _ut-io riiš' _

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
AV. MANOEL CASTRO. N”. TEE ‹¬ CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP Eiflll-DJJDD
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PREFEITURA |v|uN|e|PAL DE MDRADA Novâ _.,t. ,-=*'f.'s tiritfs Í/
gi

I1í_FI _'|'_'í'III'IFII1I'III-I-III *I 1 'I
_ .¡. I ' 3 , I ¬raor.EssaDoti cores is (No Mit~iit\›to ti oattztçaop ou Paocsssaooa

nato roraatv s (s= ostotcãoj; vELociDaDE rztíitartzta Diaz s.tcHa,_ corri
ztaQti1TE'rtit=tzt DE sa Bits; sisrsizot orr.totcioi~.t.u.z it/iivoows;
arssrozataz tsc:-E (1 E tsc-:-E) Doar sutiatwt c/ vi-itocioaoa a.tssivE-ra .arts
asssatt--ta; Disco aroioo (H1íi)z sso «tasca sara iii; cot;tt=.c;.f~.o DE s.tiDaz
aa rrotai, Dt 'r~»uft\zrts., D: act Eitrtusss -=i.tD:.t‹:5, ot Usa so, air Usa as
Ticas.E|1io, aa iisii ae Facistint, s.\tD..t DE t-iuoio raasaiifta. ra. ta iso-i,
tir voa, ti; Ps/a.1sot~iTEz .atiTotvtÁi'tc.a tee-aativ (seita), ssew.
AcoMPAi~«tH'A= MONITOR 24" 'rEct-tot..o‹st_ft LED iss, (iastiat ou traria.)
ttvls aEsoL'Ução Mtislttwta tsae tz tese Piiosts, coiveccão HDivti,us1s sit,
'i¬EcLADo Use 'PADRÃO .zteisrr Etvt roirii.touEs Eiotstisiao cota
'rectas Mtii.'r'ir\ztiDia, Mouse Ótico Eaootstoizuco rise, caixa DE
som .›uvii=LiFic_›tDzt DE sita iztitsiiixzto taw tozts (sw E ay cota cotvacção
use E ra, aLttt›tJir¬»'t"r.›tc.›toz sifoc (via rr;iti't'.t usa) _ iirraotitvctaz 4 oixis -
t=t_i:-.sso‹s*'t".». DE Fs.EooEi¬~ictaz as t-ia ~ tai-esta - aii;r_.ar;atíi sii~i.‹u. / itoiooz
ssois _ Diiztsistsctissz scizt E icizt E tttctvt (c it L E .«tj__ _
co1v`i1=ii'*raDoa *riso DE`s“fir`;iii cotv1i=r..t~:*ro a
i=1iocEssarioa cone ii (tr oLEti..~tr;..ío) ou Paocassaooir. .ur-ro itvaatv
i (si oaaztçƒtopt v'tr..I_.ociD.tDE iztitvitvia Dtiz attoiia, coazi aa.our'i*ti*r"t.ta,-t
DE as arts; o.~tEii~iE'rEz *riso tsatw.tEa, coizt ea cooi.EE tatiana, saia
t'‹¬cit~r'tiE; sisTEi\Lt orEti.ictorLt.i-z trit-ioows; corsilsção DE sztioztz :Dt
1-t'D1\1ti, Dt rivtvea, titt›ciE:o°1i.Ess cairia, sa usis ie, air Dsts as *i*tt.tsEii=to,
aii esta aii raotvrat., saioa DE .-iuoto "I"a.«-tssiaa jaca: - ra. ia' i...ni~i, ta
voa, Dt vs/a. ivrEt~.‹toiu.s.z tsos ra E sois) DDR4 stia..ti»i c/ vELociDa.1"iE
a.1sitt›tria arts ziastttui-ia., Disco iuctoo (riD)z sao astros s.-rita iii; Praca
DE viDEo o1=t'¬¬iio..«taD DEDtr:aDa: cost sort DE iztstvtoaia c-DDR5 ou
GDD1is. it~«.iTEt¬taacE tits s.-\iD..=t i-toivti com .zt'ri: 4 saioas. t*‹*or¬›i'1¬Ez
..toToi‹Lšrtr*11ca trrtaaev (sei-tz) t=~Ltts estar. Acoit«it=ANHAz Moivrroit aa"
i*Er:i~toLooi_a LED iss, (iatttia ou traria) ttvls a;EsoLuçÃo i«rii-iiizta isae
sz tese PD‹:ELs, coaieccão iroivti, Liss sia, TECLADO Use 'lsatsaão ..-tsirr
Eta roartt «suas Etc-tstL.¡ii1tríi coizt iEcLas 'Mtti..'t'iMiDi.t, Mouse
Ótico Eacoriottzrrco usa, estrita DE som atmtmiirtcttnét DE rio
tiztitsiitvtci taw ams (sir E a) cost coisieccfto usa isa, zti.ii›tis.i¬rt¬.a‹;.ã.oz
svoc p.rr.›~. Posta usa) - 'r1×~1iaED..›ti~iciaz 4 Dias _ aassosra DE
tr1'tEDt_t'...i~.ici..«tz «te tia ~ tsiciae _ EELAÇÃD si1~¬iaL / ttoiooz ssoe -
Diitmtsisousz scr»-iii icizii-t tsctu rc ar.aa¿¿ __ _ H

llND U2

coMi5`üT.›tDoa *1¬t1*o"'i`¿¡ir"ÍrrEEooit 1
iaaocussaooti costs is (isto iztiistiizto tt" ositaçãoj. ou Paocassaoott
..ttuí1T:› irraaiv 5 (rio iftrisiirtfto sr c.Ettaçã.o)_; \f.si.ociDaDE tvtIi~1iM.›\ Disz
ztrtona, con ..utr§t_Ui'i¬ETtia.t DE ea si'1"s; TELE Tzttvtzustt-io; No iztiisiiivto
ts" tsoi_.1ioaD.-ts; sis"rEtvi.»t oPistt.tcioi~i.›u.z ut/itvootrs; ttzrsivtoitotz aos (t
it sos) DDR4 sotottvt c/ v.aLociDa_DE a.issivtHa ara sasristw. com
si.oT Paitzt tiatsasisãot Disco tuoroo (Hoy ssD secos s..~rt¬a iii; Disco
soLiDo ssD Ma Tiro DE r“ot~‹I'r¬‹.cc.?\o r¬wizrE aaeos

I_ll“~¬lD Gti

, _ i. . , _: ... :E
 II I|% O-I' 'ID À _ 2
I t cotviisttrztiiori Tiro NDTEEDDE 2

ritocesstiooa cosas ii (No i.-Di¬~.iiivtc› tt* oeaacaoj ou i-'iiocsssaooit
.-\1\.»tD avazatst 7 (ora 't\›tii-.titvio 5' oatotcãti); ¬'v'ELociDaDE r\‹tÍi.~iis«t.‹-t DEz as
oi-is, rtitvt. attQitii¬E'iDiot 'DE ss Ei"rs‹ TEL.-i Tasztatstr-ioz ivo ivnivitvto ts"
t>D*t.l1so.tD.ts; sisraizta oi11aa.tcior¬tai.z \:‹r1r-tD‹-::›\tr›z=.;i~..r|s.t×»iri›t¬totz iócza ja it
3513) DDR4 SDH.Al\/I C/ VELOC.llÍ1rl.DE 2.13iiIvii-IE i-XTÊ. ."52ÚÚM.I-IE; DISCO
li_lC`-rll_3O (I-ID): SSD EUUGE Sf\T.r\ III; PLACA DE VIDEO DEDICADA: COM
fl-OB l?r[FÍ.i`~.'it.`.Í1R_T.r-*L DDR5.

5 .
 H

t×«iotsiii*oit““`a`i*“"`"i.ED Lco _ tvtDLEscaEEt~.1 (is.Í\ii~ii=.L LED); r¬DLL i--ro;
to-isotocso t\«tÀEii.Ltz tsas E tese; Ei¬rrsiu:›asz storm, 'voa

Ul'~.`ID D2

Lll?¬-ID
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IIIIDRADA NDI/A

Lotta: a _ Eaivs DE coisisusio (i=ERii=ERicos PARA coivri-UtaDDREs (DEsEtoIf-I) / ivotaisooa)

I Ii'EIvI Desfiiiiçso Ivtttsiirvta Dos raoniitos UND ouruvt
'1 ' I

' F |-| I.-

`l. E
'Mouse Órtico coTv`EiUto Use _ scRoi..i. "`i\}i`arÍ:to, DEsior~_i

tits-oi~iÓi»fuct'i. ___ _ [IND 10
I

.É-'.. lt

fi.
'I

4.

sI.LEr¬iciosas,_i?aDR_2to aisi~i'I'a_

cor4iJo_ivi'ii`í› '?Ê`.`r`:TI.aDo E ivioii_sE drtico wiRELEss _ ti-.‹¬.ci..._Is
iacias E sitariciosas, raosao aisisita, Ivioiisn coivi scRoLL

i.\zt._tc.'Io, DI?.sioi×.I Eaootsioitiico.
UND U6

tEcLaDo EÍÕLÍEÊAD Use _ Foitiuato s1'.Ii\_›I, *rectas ivtacias E
UIHID 10

LJEcaiti" i-»ii`di"11 vI.s.ioi~_I corri irfiicitotsoisiis I5it›tstI"t'tDo, coisieioio
l 5_ I

LI
C

sis, coa i=›RE-ta. _ UI*-JD 12
línotes iTF'ë`ãlíiTsIEi'E tarirvtivt _ tvivst DE Riiiooz as usa. __ W IJND IU

COOLER P/ oaE_i_i~¬iEtE 14tTM1i.ii' _ iÍi"fVEL DE RuiDo_z_a_t_i_DEa. UND
_'I¡-'."

to `

S

F

___ONFORl\tIiDr\l) ¬. tIO.I\«'I A l“~lORi\z'Lr't. NBR 1413ti:2tfIÚ2
I' DE i'¿Ei‹rtEsat;Isa siiiiisia siLEt-_icic›so; caso DE Eoitca EM

c 4 Ti:
i=oi~›itE DE at.isiEi~itaçÃo Atx stjew _ R.I_iai.; tavz En/oLt cota

or~itE DE KLiiIFiEi¡4ItAçÃ.o Atx sssvr _ Raat, tav; E1'voI..t cost
s'E.'I'..Erar:› r.ziar-ii;aL_z coisiiactoa DE saioa ao + 4 Pisiosz coi4itRoi..E

[IND U4

ELlLiÇÃO M.fl.l'-IL`r'*z.L; COI\iF.C'I"O'li. Dl-_". SAÍDA 20 + 4 PINCJS; COl?~l".I'li.OLE
H` DE "I"Eil\fI1JElã_A'IÍlF.Ht SUPER SILENCIOSO; CABO DE FORÇA E.I.\/I

CtÍll\lFOR.`i\=.IlD..-IIDÉI COM rl. NORINIA NBR 1413II'i:2iÍI(J2

_ iiit I

_ |-III-|-|.'I-I=~I=I.a-I-.-r.u_r|.I..¡..I ¡¬_¡ __¡.¡_¡_¡.._,.¡_. ¡H¡_¡_ ,Foi~«ItE DE aLii/ieisitaçao PLUS 'isow _ RiiaL, tai ; iii¬voL'.i' com
__, sEi.Eç.Í\o Itz-IANLIAL; coi~iEctoR DE satoa ao -tz 4 rirsros_z cot-itRoLE

' DE t.Eix_rt°i‹;iratuIi..I sUi4i_-:R sti.Etvcioso; cano DE Itorica Era
ccirsrr-iort'I×zriD.4.DE coiztarsioiot-ria isii?Iiii4'Isúzg_gg_a_________ ___ __

UND UG

I

UND U6

'_;¿»r_EMÓRiTD`Es“iÉt“i“)I=` soa sDRAirI_ D_D__t.s_ssIIIr-ia atii t.úI_r_t_i»u-ta. ¬
I MEMÓRIA Diisittor sois soaasi DDR4 _ a.-Issilfir-IE at¿.f‹: ,._a_‹_t_tI__I_tg›.›_gE. -N11.-lzl

""F 'I

Iia'LI I 08
.l-'I'I_l

EL
F llMEMÓRIA D`Esi'it'EI`iã"iãi§`E`"§"DRA.M D DR4 _ a.tsii~ziI4i_E__.¿¬¿.gzIÊi._a_4rrtii×zii-iii. C'ÉU

ZLJ
| I "D4

is
1_ü. Ia. ¬ ,

ts. *iàiEi¿i__cfI_i_r._i_r_t_iz¡iotEEDo`ir aos sorouvi Duas __t.sssiziHa ata: t.srIsi.×Iraa. _ 1
14 Maranata isiotaaoor-t aos sniouvr DDa¿ _ a.-tssitzii-zia a4st›siI¬:a. '

-1

I 5 I' HI _ I . II.. . "_ . _: I _
_ | I i-¡'"| Hi' H J I r-I- r¡_|.l.l.lI¡.I

"ii»i'Eii/i'ifíi"iiA isiott Isuooit isoa sDRAivi"i`:i"D`it¿ a Iasrizttia ati. a4srIi\iH`E. Í"Íii.-_iD
I-I I'--1

t ÉLJ 'l il
-

_.I_J.|.l.|-I

_- US
'J ,_ 6 HD DESKTOP SÚÚGB 3,5 - Si-\'l`r-X III; 7.2tlEIli'.l M; EUFFER 32MB; 'I`r-Oii,-“I

DGI:/s. _ _________
iii

18

19

HD DEsittoP itE 3,5” _ sa'i'a III; i.arDR.t4izt_; EUEEER aai_r_a_,_j_r.tgtzt sois/s.
IND Bil-

END UL.*sin ivotEisõ"t`íI"iii_šiieoB `a,5** _ sata iii; s.4eemi\»i; EIIRFER sims; taata
tiüb/ s. IIHID G4

i¬iD i~iofÊE`ö'É5`ít"iTE a,s== _ sata iii; 5.4IiuRi=izt; Ei_iFF'Eit sivtsz *t'.-tira
6Gb/s. Lil*-lD CI-'II

,,___ A sso a,s" aÊiii`i§Ê'T§a'íi*a trt; iirst; t=EREoRi‹iai~»icE DE R`Ei=is.i‹;É;i¬»i cia atriz
“ stitiixfiis/s isatia LEitUi=‹a E ssims/s 1='a.I§ta osavaçao. _ UI*-ÃID O4

EFI 'ssD a,s" station Í š}i*r¬.i`iTiÍiiitIv.I; rsrsrsr-'‹*oitI\iaisicE DE REtsEREi4icia atriz
s‹_-triiziii /s rasa LEitURa E assina/s _i_1_,z_*_¿_R_‹t oiiavar;ati_ _________ LIND DE

22

23

E4

PLACA DE viDEo DEF EciiTIifi`DE.DicaDAz cor»/I sois DE ittsivioiiia
c-_-'I¬ioR4 DU oDDRs. _ ___ __
ittt DE i=ERRaiviEi~iitA's EARA RE.t=ARos Disrosittfifiã _
oUarri'tDaDE DE saçasz as, tii-¬-foz coisiji,_ii~i'i*o DE cr--raves; tiso DE

____ç_i¡_ia_j~._q¡:s_z_r¿zL~toi4IETiEaDas. _________ _
I Praca MÃE coIvIi=A_tii/EL PARA i=RocEssA.DoRiT¬:s ir«ItEL (sr A 7"
DERAÇÃD) _ cost a sLo'r Ivur.I~«to.r.ia East Doro ou DDR4, com
csiit-*set rr¬.itEoiiaI:~.o, cooLER DE ate. asse tttasr. r';r_i.r¬IIDraoz t
Er=.i'r'1i.-tI'ia I-A--ID II-Ii, t Ei-itRaDa voa, t Eivtsaoa tm, 4 Er¬»ItRaDas Lists
as, a Eivtaaoas usa as, corri Pcii.¬': 4.tI, ria, 4 isoatas sata, istaca DE

*_ i_5~_.E_pE i.r4i'ri=.o1i.aDa cos-I Ersitaaoa Rj_4s_,__g_1ji¡t;__Iay~_i_E't' -Iii/Iiir_I/Ieesivraiss, ___

UND U4

ItIl'l`

Lll*~lD

_ PREEFEITURA IIiUNIeII=AI_ DE NIDRADA Nova
Av. NIANDEL eastao, Ns. 'ras - eEN'rRo -_ NIDRADA Nova -_ DEARA- eEI= saa4rI.Iirirt

eIrI=.I ea asa ssertitiiii tre - cor as aaa -Iii-4 E IIIIAIL- Iieirsessmngsurrsslr sem rir

l 

 .

U2

D/-I

I'

I



4 __-

|¡T
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I n

Çi
Ç:_\

Esmno no EEARÁ `
PREr=E|TuRA muN|c|Pm_ DE MQRADA Novâ \*“ë~

I‹I-_.-"""'r

ZI-I iífl-I li

' PLACA MÃE cuMPA1.¬ifiETL PEEA P1‹ücEš`š;4_DDEE5 INTEL. (E A 11"
EEMÇÃU) _ com 4 5I.,.c›T' ME1\‹1r3I4_L4 E.4M Em-1.4-, caíam EETPEET
IHTEEEEDQ, COOLER DE ETE :45‹:ní':« RPM. co1~4E:4.Ãc3z 1 E1~1T1=-._z4.L':›.»\
EDM1, 1 ET¬4T14_4.E›z\ EEE, 1 Er~1TE.4DE DV1, 2 EE'rE.ED_às USB En, 4
ET4"1¬E.zu:ms LEE zm, ‹.¬.c:›1\«1 Pf:í|E 4.41, ME, 4 1'4c31=-:TEE szflzàz SAT.-1. õEE/5,
PI..-\c¬..4 DE ILEDE n4TEG1L4Dà. CCM E1~J'1EET:1.4 EJ 45, E'1"I~n5:.RT~1ET Tum
DE T_¬13_.4145r»1155.Ãc;z 1‹:1M / 1nr1M ¿ TE / 2,5 G-EPE _ _

25. UND D6

LOTE 3 - BENS PERMANENTES (EQUIPAMENTOS DE REDES)
__-Ii

` ' ¬ DEECEIÇÃD MÍNIMA nos PRUDUT05E ITEM UND QLUEET _
E EoTEA.Difíií WIFI súo1v1i:I'Ps - 04 .à1¬4'lE¶:~.s :‹¬1:‹;às UE 5 DEI; us WERTEE

ITEM DESERIÇÃE Mír~41MADos'PÍ‹oi:›UTos H UNE Qmu~4T

UND EI2
V Í' __1._.¿~.1-.1 GrG.¬1E1T_z___; 1=c:r‹.T.a \,Y1¿}_1~¿_ E1E.»\E1'r; _§_1_§5.1;¡:‹;_:‹Lf1?.1-1r:r._.f__~¿__.1_;¿¬._¿4 fmz.-_. z 5GEz_ _
E 2. E SWITCH E PDRTAS _¿_\»'Lz\r4 FIT=r.4_z,___1j'_Ur4‹;_;4c1 Qú_E¿¿__}_U/1U‹_1 /-1r,|‹:m1~¬.z1_j__4_41=E.|

J EWITEÍT 24 PUETÍÀÉ - 2-4410/1»;1=í:|1\»EPE END 2-+-1o¡1no/1uE‹;|MEPs EUTEL
:.~1E‹.¬zc›T¬L4T*1‹:›r-1; E145 1=‹::›R"1':-3 (z~.UTc› E»11í:›I/1\zfl:›1T›Q; 2-4-1u‹:›«:›M EEF so1..T5
gcomficg; FEET E.Tf 1E1E4ETz TEEA QE. Ezmos 1=l¬JL§:___1_::U1¬LE1›~:; _

3.

 Lƒ1l-A5 _

UND "flú_

UND U2

LOTE 4 - BENS DE coNsUMo (EQTUIWLMENTQS DE REDES)
Ç- -l À' J- L . ._I_l 'I EH. |'\

ITEM S" “ nEscE1çÃ‹:› MÍNIMA nos 1=EonuToš ' UND _ QUANT

1. 4ü|3I\-ÍBPS I-LM 2,4i~GI-'IZ E 8£'i7I`vfl3PS EM 5 GI-IE. DUAL BTÃND 2,4 GI-I 21'. E 5
" hAP1'ADÓÍi”f_IsE DE: l‹EfiÊ"sEM Fic: _ WIFI TEEN; EEE zm; T.à:z«:.«\ DE” E

UND
GI--12..PED14Àf.1 DE EGNEEÃO E1i›2.1-mc ___ _ _ _

12

,__` ` CAEO FE Í*äÍCoEELãúí5Ê` Mzxctl-1<í;› / 1\›Ji\cI~-10;. CDE EEU11.;
' D1.4r‹1E."rEo úM1»1_; _ _ _M Em _ __

,_ `íÍA1:~.:A DE CEÍÊU DE REÍÍTÊ - CATE C.Or~4E>¿Ãoz 1×z~1.z\cHO X Ivmclf-10; CX C/
' ___‹:c›14.4E1.1I_:¿_Emà‹:'14¬:'1'14o_g Q_¶aos 'M'E'14Ec_p_s¿_. _ :msm _“Í

4. cor4EcTo1¶._Es E145-1»L~__c_g-To;E\nàTs5,¡g_T_ú. __u1-u;> Em
J

LOTE 5 - BENS PERNÍANENTES (EQUIPAMENTOS DE ENERGIA.)
\.

Es'T_4.E1L1:r.AnõE áúuw. - EITÍTLT, No MÍNIME 04 "1'oMEDAs No
PED1LFu:;1 NEE 14136, BCTTÃD LIG.-T/DEEL1E-Az '1¬E1wE°c›RlEz\DO;
1'4'Lu'_‹:QUEr4c1E r~.1c:.›1-.›.tU:-1.4J.z Em-IE; FILTRO DE LINHE; 1*Er~I5.Ã‹3
141c›1\z¡1r~E\LEEsz\TTâ.4z 115v. _____ _ ___________ ________

.1_ UND Ú 2

Es*mB`fi.íz.uJoE 5f›T:I$.4 _ E1vo1..T, No 1\›1í1~4m‹::› 04 Tcmzums No
1=zaDR..I-mz EEE 44-136, Eo*r.fE:› LIGA/DEsI.IE.~xz TEM11‹:_¬›E.I:›:.›\1:¬›‹:›;
FEEQu1â¬.1~»:c.1.z\ 14oEz11~4.àL.z ‹4oHE; E11;'r'R.D DE LINIIA; TENSÃO
141‹:›1vE1r4E.1.. DE 5EÍ1:›E.z 115V. _____ _ ___

2.

I-H¡|'í

UND D2

-1 EETEETLIÍÃÍDQE 1‹:mnvÃ -"EIvc=LT, Nú MÍNIMD 414 TEMADAE 140
T-'z¬à.1:›1.‹...f1c?› NEE 14134. E¬::›TÃcít› r..I‹r._T.4/1:›ESzL1c:4_.~\.z TE1¬›.4To1uE.ADO;
FR.EQUE1~zu::1.4 1*4C›M1Ezu,z Em--IE; E1LT14c;› DE L11~4Hf\; TF'.1¬4EÃc:
r~1c›1v11r~1,4.1_.TâE sàínfxz 11514. ________ .

3. UND DE

'N-|v
I MUDULU ISÕÍLEDÓE ESTEEILIEAEQ snow. .. E1.v‹íE."1'- 1=LUr_'4uE.U

4- BIPÚ]`_.à11; LED INDTCATCJRE; l{EGT.JL.AÇÃO z-\UTClIvI_ÂTlC:'5 DE UND
V \-Il.

UE
_ _v-:›;r__.T:4r.;1EI×›| §.»wE)_¿_ _ _

'MÕDULU ISUMDDE ESTAEILIEEDU 5uoVA - EIvc›L'1"; 'PIÃJGUE
E1P‹E1;.,4E; LEE E~4'1'4;›1‹::.4.'T‹:›14_s.; 14.1.-:E4uL.4r;Ã‹;: .«m"1"c›1~EÁT'1c.4 EE
'~m1.T_4‹:E1~z1 (fwE); No MÍHIME E4 TUWLDAE Em IJMTJEÃD EEE

'T4154 V
5. UND US

E 4r~1cJERE_;_§i_i§ úunvâ - _1¶jg_4';›LT; EU 1_~¬._4'ÍÍr¬4IM‹;T 04 "1'f__¿¿r_4L4D.4s; E,4'fEí=~J_E UND E QE

PREEFEITLIRÁ MUNICIPAL DE MÚRADA NUVA
AV. MÀNDEL ÇASTFIEÚ, N". TEE - CENTRE! - MDRADA NCWA - CEARA- CEF' EÉHÂELDDD

CNPJ D?'.TE2.E4D¡'DDD1-DD - GGF DE.B2D.1'f'l -4. E-MAIL: Iic-itünaúffl I'|@üUtInnk.|:urI1.hI' ¡,



ESTADD DD CEARÁ '
.SrPREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA I' I.

."__f__:r__'.

*-“
144 4 _

IF'

Sr l_||_'.

.JF

-_.. -iI"_""..I

II¬zITI'_.‹*III-I`..-Iz IS RDIJ' Tv 414. ___ ` ___ _ ____ " _
í--I

I.

S.

I~4D`Iã"REILR 1.`S`44v4 - Sí*=`FDI.T; SID I_\›III¬III\ID' 44 TDMRDRS; E4TERI.4
II~.~¬'.f'I"EIII-zI.4z IS VDC / I .4_IfI. ___ ___ _

UND

I'=‹:iI~ÍITE DI--IZWEEDR ISV SA 4444, PARE MDNTADEM DE EETRAL
DE RÁDID. _____ _ _

UND
lili

9.

10

"I=IL'I*Rc3í`í:.IE LII-I`Íä`.`4 + IISIIL RRD*ríR"I¬TÃDz II.II-4III..4-I4EUí1'.'RD / LII-II--I.-I.-

RILTRD DE LINHA 4 DRS - I=RD'IEÇ.FIDz LI.I4IHz~.-I~4EU*1'RD / LII¬~¬1I-I4.-
LII-JIL4 / LISII-I4-'I¬EI4Rz\ / I¬~4ELI*I*1I_I¬.--TERRR, TEI×IS.í\D DE D1==ERRÇÃDz
ITI/S44 v @S4/44 II-IE, RL-DES-II_.4 'IERISRCI DE DI=ER..\I;ÃD I:DI~I'I¬II~¬IURz
SIS II. ‹;DRREI~.ITE DR I:.4RD.4 SLDIIRIR - IL. I4 4. RDTRISDIR.
I4SDI_I4«I..4 _ \m44.Rz ISIS/2444 W, f;DRREI~ITE DE DESr:.4RD.4 I~›.›Lm.1'IvLI _
II~zI.D4z 4 144 (RS/SIIIIS (L-L | 1..-I-I I L-RI;-1 DU I-¬I..RI=t.). CDRRERITE DE
DESD4RDzI I4..›'DIIIwL4 TDT.›LLz IS RDI (-_I1S/SIRIS, IIDRRERITE DE
DI.4zIEI~4SIDI×I.4I×zIEI¬4TD I×«I.›D4II»I4z IS 144 EIS/4444 WIDE RIDER
"IE‹:I-II=::.›\). cDI~IE1>4.ÃD DE |1‹:I~ITR_.aDz\z 'I¬DI¬4I_4DA 2 R + T (REISIT DER
14134) -14 R, CDRIERÀD DE SIIÍDR. 5 TDMADAS PADRÃO (.4.SI4I'I¬ NBR
14134), -:DIS-III›RII4:EI~4'I'I:I DD r;_4EItI DE EI×I"'I'ILID_.¿I¿ I M. _ __ _

UND

|__|-I-

LIISIILI / LII¬»IIL-.-TIz:1IR.-. / I~4Eu*IRD-TEII1L4,TEI4SÃD DE DI=ER.4çÀDz
127 / 224 II 4f45II / 44 I~zIzDI'IíI\zI.I TERISÃD DE DRERLSÇED
‹:DI~4*I'II4u.4.z SIS If, DDI-IREI~ITE DE EILIIISR I×‹L4I4I4zI.-4 - ILz I4 4.,
PDTEI~I=:1..~I IS-LfD<_IIv1'.4 - '4<fI\«I'.-Dzíz ISIS / 2244 W. cDRRE.I~JTE DEI UND
DESCARGA I×‹IÁI=III4I»I - II~zLDIz 4,5 I4;-I 4344 / SEIS (I.-L Du I..-N),
I3DRREI~4TE DE DESCI-IRDE TDT.‹\I.z 14,5 IL4., S.4.ID.4. I.ISEz SESI: - 4,1 4,
DDI-IERÃD DE EI~4'IRzID.4.z '.1.¬DIx›L4D..4 2 I¬ + T (.4RI¬4T DER I4-1:44) 14 II,
ECRSIEISÃD DE S.-IÍD.4z S TDMRDAS 2 R + T (AEIRT I~IBR141S4) I4 4,
<:_ç_;¿_I»1I11I'II~zI|§:__I~_ITD DD ÇREILI DE ¿E_I4'I*II..4II.¿Iz _I,S M.. __ _ _

LOTE 6 - BENS PERMANENTES (IMPRESSORAS)
Sil 'I' ll-lu I-1 I Izpl I-il.

1.

`“'“í`IIfIRRIf.‹¬."S'ÍI=-ÉiõNI'ITII=ur~¬I"i?I'ÍDI-I4I. `j4TD DE"TII4'I'.4 IEDLDRIDII
CDM SISTEMI4. ELILI4; INE 1 - vELDcIDz\I¬IR DE IMPRESSÃO :DRRSI
RRETD E IS RRSI IJRETD; CDNEIIAD USB E WIRELESS; IMRRESSÃD
RR EI~ITE. .4.‹:DIzI:R.4I~II---1.4 TRE-IDI.IE DE TII-I'I¬.«I EIESIITIDD SEIIS
RESI¬EcTI¬IfDS I:.4.RTI_IcI~IDS I_II.‹I I4;IT DDM REILIRE-.~I DE TISIT4
I¬RET.4._ I:L4I-4D I\«I.4 DEI_~¡_IT.4 E .4I¿z_IzLR_E.I.D_ _ __ ___ _

ITEM O ' DESCRIÇÃD MÍNIMA DDS RRDDIITDS UND QIIDIT

UND

E

1IvI"f›RESSD`R.`5. I¢IuLT`II=UI4cIDI¡~I4L JATD DE TII-IT.4 IIDIDRIDA
com SISTEMA SULR II-II: 4 - SIISIEILÃD IISS, WI-RI DIREIIT E
wII|III=..I..ESS; EDRITENDD TDUEH SCREEN; IIvII=.RIME ATE 7.544
PÁGINAS RIII RRETD Du 4.444 I›.íEII4.4S EDLDRIDRS; IMPRESSÃD
SI:4I~4ER I=REI-ITE E VERSD AUTDMÁTIED. .4.‹:‹:II.»II=.4_I4II-Lx TIDIQUE
DE TIISIT.-I, SEIIS RES1444TIvDS I:.4RTI_II:I.IDS E um RIT E4144
14'F.I:.4RI_¬-SI DE T_II¬~IT.4 I›RET.4., ELIRID IRLSGEI-¬IT¿*¿ E zII\zIRREI.D ___

UND

3.

4.

IMIIRESSDRA Iš/IL¬LI'IFUI<¿IcIDI~IAL LASER MDRID I - RRETD E
44444444, IMRRESSIID E S‹:.4I-IER FRENTE E VERSD R.uTDI\zI.4TIz:.4z
cII:|.D IvIEI~4S.4I..z ATE 24.444 R4DI144S;vEI.DcID4D.E IIRIPRESSRDI
:IS ETE 34I>I=I4I; I~.zI.I_IE:.~.S E IIDDELDS DR REI~¬EII.EI~4cL4z I4IfDz:ER.4.
RSI4.:›.S SIRR. RRDTEEII I..4S44w. EQEI'vR.|I..EETE DU I×zIELI-IDR
QILLLID.-IDE. _ _ ___ __

UND

IMRRESSDRA I\fIuLTII=IJI~¬IcIDI4A.L LASER MDRID S - RRETD E
ERRI¬4I:D; DISI1.LzD' TDUEI-ISCREEI4 EDLDRIDDI IMRRESSAD
FRENTE E VERSD RUTDMATIEA; DIDLD IvIEI¬~IS.4LLz 34.444 ATE
54.444 RI-IDIHAS. vELDc:ID.4_DE II4II=RESSAD= SS ATE 4SRI=IvI.

_I4.4R‹:.4S E :SIDDELDS DE REI-~*ERg_SI4cI.4z E__RDTEE.II D_g:I= LSSSSDE,

UND

PREEFEITURA MUNIGIPIRL DE MORADA NOVÀ
AV. MANOEL l'.`-FISTFID, N". TEE - CENTRO - MORADA IIIOVÀ - CEIÉIRA- CEP E2S4I]-DDII

CNPJ DT TEE B4DIDDU'I DD - CEF DE SED 1T1-4 E-IIIIÀIL' IIDII;H¢iIDI'flfl@DI.IIIIZH:II€ GDI1'I.b|'



I-'_ _

5.

D.

7.

É
da _- _|

. ': -'I' ..|~ -
1-E

Mi.-.¿.¿

'$"¿;f_.______ _ _I* .I-..'_, I›¡.III“E_____I__/'

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

IOIIIEEISI EITOSFS I»I4444ID-SI, RIIIOI4 SFDIIISF, EOUIFALENTE OU
MELHOR QUALI'DA.DE. _ ___ __ ___ _

.-J\-I _ .F" I. l."@I II-IIIH--'II-II -IIIIIIIII _¡,_1

FLOTTER TIRO DE "ITzIFRF.SSORA S OORES _ S4"/414,4 MAI.,
RESOLIIOAO II›zIFI=IESSAO 444414 IS_‹qI__I_1=*I='I4. _____

UND 01
\_ 1 _ I

I`›I§OTTEI`i` DE REODRTE E RTSOO DIGITAL OORTE E CONTORNO
. II55I.:M RIvOI.Tz MÍDIAS DE F.4.I=I4L ACEITAR FAFEL INRJET OU
LASER DE ATE 544O/'4×F. FAI=EI. DE DESENHO, RASCUNI-IOS.
EAIITOES, FAFEL FO1rOOIL4IFIc:I:I, FILME DE IIINIL AIITOAD|:ISIvO,
II-IIIME FLIIORESOENTR, FILME. R.ERLETTvII _ CORTE EM ATÉ. IMM
DF. ESFF.SSURA;. I...4ROUR.4 DE I:ORTF.z Iz4MM, vELOI:|iDADE DE
SORTE 5444.-II»-I/S, PRESS.-IO DE I;ORTF.z 444O/F, EOMFATDIEL SOM
SISTEMA ON‹:I‹.4II;ONAI. UINIIORIS D./'44 EITS, LINIDL MAI: OS.

UND O1

_Ç Iii?DII~.«IENI;OI¬¬.S DO I'›RODUTOz I. 44¿;;_Ij~‹I, A I 45544, I: I5I'Ir.2I¿z_I_
SOA;I1II4EII _ "`SO4NNIIR DUI=LIER. ALTA VELOCIDADE, MODOS DE
ES‹:A_NI-.¬â...=¬.MENI"‹:;:› DIIFLIDI (FRENTE E RERSOI, DIOITALIEA A
IIELOOIDADE DE 55 FFM/*I4IFM1, SANDEIA DE SAIDA S4
FADINAS §MINII\zIO)__. _ _ _ _

A UND

L.I_-I

D2.

LOTE 7 - BENS DE CONSUMO (SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORAS)

' ITEM ' DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS PRODUTOS' ¬ ` UND ¬ OUAI~I'IT
1. .

2.

3.

TONER OIIIIIINAÍ FARA IMPRESSOTIAS RIUL"I'I'RÍIINI:ION"AI. LASER
MONO SROTI-IER DIvEI.4SO§._MODI4I..OS_. ___

UND 40

'TONER ORIO-INAI. R PARA I.MI>RESSOR.AS MULTI FUN OION AI. LASER
MONO SAMSUNG DIRERSOS MO_I;I_ELOS. ___ _

UND 4Ú

TONER ORIOI"NAL I=~.-Ui-I IMPRESSORAS IvIIII:.TIFI_INI:IONAI. LASER
MONO I-IF DIvEI4SOS MODI;¬:.I.OS. ___ ___ _ _

UN D
I-|.|_

4-U
I \.||

||_

11-.

5.

D.

TONER ORIÍOINAL EAÍIA IS-II=.IiESSOI4AS IvIULTIFUNI:IONA_I. LASER
MONO IIYOOERA DIVERSOS MODELOS. ___ ___ _

UND
"I

40

TONER OIIIOINAL I=*AÍR.A IRII=RESSORAS MULTIFUNI:IONAL LASER
MONO RIOOH DIMERSOS MODELOS. ____ ___ _

UND -IIU

I-ITIIISEO TIT~`›íTA EFSDN SIMILAR/UNIVERSAL DOR FRETA _ 144ML,
REFERENI:IA 444 S44 OUS44. ___ ___ _ _ _

UND 50

7.

S.

FRA:-*›:T:O TINT`A`EFSON`SIMII.AR/UNIVERSAL COR AI»IARI;".LA` _
I44MI., RF.F.ERENI:IA 444, 544 OU S44. ___ ___ _ _ UND SB

FIUISOO TINTA EFSÕN SIMIIAÊR/UNI'vERSAI. ODR vERNELI4A _
144445 ., REFEIUINCIA 444, 5I'I__4_OU 544. _ ___ _ _

A UND
I -If ¡

38

EI.
FFS-ISIIOTTINIIA. EITSON SIMILAR/UNIVERSAL COR ASIIL _ I44M.I, UND IIS
MI.. REFERE.NI:IA_444., 544 O_I__I 544. _____ ____

I
J..

IU.
11.

Hz

12. I
13.

FRASI:O`TINTA HF SIMILAR /U__N_IvERSAL__OOR PRETA _ I44ML___
LIL UN_D , 54 ___

FRASCO '1¬INTA EF SIMILAR/ UNIVERSAL.. cOR_A4zIz\RI~:I_.A_ _ ~IIDI›.»1I..
FRASOO TINTA DF SIMII..AR/U_I~_IIv"i€IRSA_I_cO'R IUSRIEIILI--III _ I__44I4L.
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LOTE S - BENS PERMANENTES (OUTROS EQUIPAMENTOS)

7 l._ _Ç 11 _ -Ff!-'IDESCRIÇÃO MÍNIMA DOS EOUIFAM ENTOS UND QUANT
`I

I.

¬ DRONE DOM DAMERA _ 4 I§»Í`OTO1II5.ST:"OM IIF_=.I.L`I`EIES DORIESIEIS E
REDUTOR DE RUIDO, ERAODS DOERAVEIS, FI.IN'OIONAMI¬:N"I¬O A
FIATERIA DOM I:ONTRO.I..E REI.«I.O'rO; vE.I..O‹:IDADI=I DE
A.SI';EN5AOz 444./S; EELOCIDADE DE DESCEN5AOz SM/S; ALTURA
II-IAIOMA. DE SERM |'Ij._O_ A‹:II~.«.IA DO NIIIEI.. D_O¿4zIAIIz 5444_M*I'*S; TESFFO
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PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ESTADC1 no CEARÁ 1 ,F Ê
1;11'-.15 -'Elf'

*"¡í._'1"

1115111131 "ÊTE 1/111111; É-11111-11111; '1';115'T".3ÍÍ-11:315~1. 111Á`1Ê'Í""1111551 DE 'v`E'.'1T..; 15,511.;1\»1;
11E1.111¬.11:151131E 1.115-í3~1111151. 1111?. 1111111; 1551./5;1=1E51511°5'111C151 1111151111151 5111
1.1111~¬1'111z 11:1 1111/5; 5115115111351 1115 11511.c311~1511v15í`1-1111151; 5511111111113; 55°,
'1"2515E1111_1z 25°, E5c;1115.111:11:1z 55°, 11111511111; 55°; 1=11E1;11.11Ê:1-11115=15 DE
1=L11-11311:11r~151111111~11*131z 2,11 1.11--15 / 5,5 11115; 1-11;1'111.:1-111151 1115
T11511115111155Ã11 15.1115); 2,11 1.1-115; Fcc; 5511 51515, 1315; 5211 511151,511.1113; 5211
<IBn1, IWIIC: ÊZÚ 1i`E111¬1. 5,8 GI-T5: FCC: 530 CIB111, CE: Eli dBm, SRIRC: E251
5515; 5113135151115 13115 1111155155111 511 11121111 '55T511:1‹11~1Á111c1z -1_- 5,1 111
111111111 1>11511¬.1111-15111.115.1.~11¬131 11151.11-LL), 5; 11,5 111 11301111
1›1¿151131c11~1511155.1~»1'1'1í1 5115 13115155). H13111111111-1T51L.z 2 11,1 M 113111111
111:15.11:1111~15111151~1'1¬C1 11151.151.1..),: 1,5 111 (ÇC1111 P~1151c1111~1511z11¿'.1~11"1'1T1 1-11:15.
13-5111551; 51.111\«151zE115111111E151T11 11-1'1*155.1-11:1; 5 G5; 551151-1151; T1511 13115
55111511151; 15155 55, 1:511=5~1.1311r15111E 5.1511 1111111 / 5.51111 11115111,
111;11;1'5111E1«1z 11,114 11 / 11,55 11, 15111113115 1115 '1¬E1~155`1c1 DE
1151511515-5111151151151; 12,5 11 / 15,2 11, 55511; 11151:1;1¬11:11¬E1-113151 151511. 1115
135111.1-1¬5115111115.1-1'1í*1:1z 55 W; 1:5-1111115551; 5E515c15 131111115 1115 1" 1111121515
E1=ET111c15z 21'11.›111;1:111\«1111~1151í1E5 DE 1211111315 DE 2,4 11»11111;1..51-115; 1351-555
55 151555 1111111); 55'* ;1='1í11111z1511¬1;1 111;11111151LE1¬11*1*11 51 55 11111.11; 22 151111
51.1511511'1¬U11z1z 11/2.5 5-1_L1:51.1¬~11311 DE 1:1151.=51111i11 11,5 M 51 1111; T511\51_1¬~1.|--111 13151
111z15111E1111; 211 11111= 51121155115 (5z2) 511721-151115 11515); 1111111311115 DE
51111311111511'-1151; 11151151511 135111311; 211 111111, 11151151511 c1:11~111¬11~›11_11;1z 211 1115
(1311511511111 c1;11-11'Í1¬11.111), v511115\ÇÃo 13151 111121-¬c151ÇÁ1;1 51111¬1.11\11Á'1.'11:51
151155); 211 11-111, 5/5 QU51L1111:15 EM 1511.511‹;1‹¬2.51¬11-11:-1 51 11,1 EV 151515,
*1E111P1311112:111111; 211 11111-1; 2/5/5/1/111/15/211/511/511 511111., 51×151.11'1¬11=1~1111*1_1
(11-1'1;:1.1111111:11;1 1-11.111 E 1-111'1=.1.5111.11:-1-111); 211 11111, 11511~»11f111.511111151 111111'
1-11111121; 1115.11'1'11351L (51-11)z 55251151;1111_1 5551551111155.-1L1U1151), 5111111151
15115); 51_11;11i1.~‹:5-1 z-111 (13511111u551115u;111551), 115=.111111z11111111:51 15111 1511° 15111);
51521-1551111 (J351111;1U11511-15\1'..'11115_51), 1¬'.51=E11_5 (51-15+1); 51521141125
11.5u1E1_11151 1151.1:1¬11551), 111511/11151111 1115111111 111551í11.111;1í1E5 1115. 111115111;
5,4151: 5472><-3073 5 24/25/30 fps, 4151 cm Ultra HT): 3E‹'Iü>=f216U 2
24/25/511/11-5/51;1f511 155, 2,111; 255551512 5 211/25'/51:1/115/511/511 155, 55111;
1521.11-1111511 5 24/25/511/115/511/511/-1211 155, MP-11,'1¬111;111 (1-1.2511/1~111=E1:5-111
51.1111, 11.255/1-.|'1¬¬.1113); 1515151 DE 15115 11151.11. 11111 111131551; 1511 111555;
5151511151 13115. .«15Q1.11\11;15 511P11111*511:11315z 1151152/555511. 131311\11¬=511'1'¬11111_.
11111111 135\1¬11¬C1E5 1111151111511 13131111 1:511=51131115111E DE 51'1'1¬Í. 255 155;
21311111 11113'11'1."511.z 115511/511j.1Í1E5 13131111 2121111111 15151111 155'11'.1f\1t1
131151=1.:11~1'1'1f.'5.15 510 1111511151111 1111111505 E1111 111 5115 E 51 1211 P115. 115:/55
15115; 1111.; 2.111:¡511 P115; 111:; 2.1111./511 555; 511.; 1115511/511 E115; 511; 11151111/511
P115; 511.; 55"1"511511.12511311'15; 1115511115115 (11¬1131511-1.»1‹;511‹;1, 111:1'1¬511;.Ã131,
1.:-111111), 51.1.1:.11«1'131':¬. 1\»1E1'3.1í`1.1~11131.1; 115113L11-~1511;Ã1t.11 -155° 51 45°, 5111151131111
5151-* 51 15°, 131551; -11111° 51 1111.1°, 5111351151115 131:11~»11*111:1L5WELz
11~113L11-15\Ç5Ti1í1; .5111° 51 131* (1151.D5Ã11); --511” 51 +2-1° (E'.5T15111D11311;1),
SI'_5"l¬EI\fL1'\S DE DETECÇÃÚ: FRC1IHIT:'LI_. .r\I1.':5111:15 1:15 11155111315 CIE. p1'1.:1:151`111:
111,218 51 23,8 rn, V.15]1:11:íd51.-111: de 1:11:-t121;çã1:1 efetiva: 515 rn/ 5, C2mp1.1 111:: visãn
(FGV): 72° (h1:1rí51111.t2I) 58° (1115511551). TRASEIRO: 5111111511115: 111-1 n11111:I.i1:I11 1:11:
pr1.':.1:15ã1_1: 0,21? 5 23,4 1-11, V1111:11:icI51'1¢ de 1:I5t1.'51:3çã1:1 efetiva: 512 111/5, Campü 1.113:
111511111 (FGV): 57° (11111'L?.1:11'1t11I) 44° (vertical). TIHTFERICJR.: 51111151113: 1:11: mcdiçãú
TEF: ü,1-E 11111, 5*11l1:11|'11:1.: de ¬111:11:1 125t111:i1111š113i1:1: 0,5-30 111, 51111251151: 1:15 vou
1:5t1‹11.“.i1:111š11:i1:1 1:I1:1 51:.:-1511: 11151121: 11,5-GU 111. SUPERIOR: 5-'*5I1:-5111315 1:15 m121:IicI1=1 1:11:
1-11-15131515111: 0,34 11 28,15 111, C21-np1':1 1:15 1115511 (FUN): 63° (I1111-i'.-:13111t11I) 78° (vertical).
1¬11.511515111155.Ã11 1115 v1r1Ec;1 - 515151115 EE 1:11.111~11511‹115551c1z 115
11551515151 51L1'11:111.15'1'1*1111_1 E1~1T1115 2,1 11512;/5,5 11.111 (13.1;11-11'551Tí¬1.1EL
1-3131151 1511111511111: 2.11) 1 51151TE1~1.-15 211111; r115*tr511~.1131_.11 1115111. 131E
TR:1.I*=I5Í1íI551¡1('J: 12 km (FCC), 8 11.111 (CE) H 111.111 (SEEC), 8 11111 (MIC),
c¿1151L1E511E¿_1:51TE5113'1¿_ 11151 TR.51__55M155511;1 51,11 1111115; 1315555 +
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FREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NCNA
AV. MANUEL CASTRO. N°. 'FEE - CENTRE! - MDRAÚÀ NDVA - CEARA- CEF' EEEHIÍLDDD
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
5- r-|¬ a- 1-nn ¡-

»;;DnL1:Dlc-_ n:n1Dt‹;¬.-: 'IIÍHEEI-PÍBD fps. 'Í2 TV1`l'1pa 120 ma, Drum: + Clwntrole. lntrlúigentuu
D_]1z 103013/30 1-"P5 121×›1b¡zz_z 1311 mz. Tzuaà 1w1E3‹:. DE Ta_f\1-131×E33ÃD DE
Í3›1'T'5: 44 Mbps (taxa de bits) 16 Mbps (taxa de bíta da t1'a11Em;i3êãD an vivo).
13aEQU.E1~_1c:1a3 DE EuEc1D1-1f\MEETDz 2,4 EEE/3,3 D1--E.
1:D1~_1TaDL1'.==. EE1¬3D"1'Dz 3L1T›DETE E f:D1:-_1TEDJ..E 11:~1'1*ELID-E.E1'TE,
EIETELL-1 DE Ta_E~151»z113aÃD DD cD1-1TEDr.F. EE1v1DTDz AD EEE
UEEDD CDM. D1EEE.E1~1TEs ED1~1f~“1GUEa=;;f_3E5 DD Ez\EDwaa=r.E 1331
a.EaD1~:._wE, D ‹:D1~1'1'EDLE a.E1v1DTD DJ1 1u:_1¬_11 3ELEf;1‹:›1¬1.aEÃ1
aLJTD3«1.àTIfi:a1»1E1»1TE E EEEEÃO DD E1E1vN/EEE
cD1~1.aE3PD1~1DE1~1TE 13a1L-1. .›1Tr.1a1'..IEa.r,:aD, EEEIDD cc31wrEETívE;L1
DDM as 1~_La1s EE‹:E1~¬1TEs *;1"Ec1-1D1..DGL1s DE '.1EEE1s.MI35.F1D
EE_131I_.1T.~\Da3 1=EI..D DE3E1~z1'EE1-JHD DD 1-IEEDWEEE 1:›D:3
MDDELDE DE aE13DEfw'E3 v1E'‹::UL.-1D.a3z 3.) DE EEE 2/DJ1 MEEE EE-
2: O2, b) DJI Air ES: O5, 1:) D_II Mavic 3: UM-_ DURAÇÃO [Dri B1-í'I'|Ê*lRLf'í: 6
1- 10111-1.3 (4 EDEEE Ac: ca.1=EED.-1.1131 UM D1s.1=f_131."T1¬m MDvE1.),
cD1¬-_'1EcTDE_E.3 DE 131sTç›3'1'*'1'WDE MDvE13 ED1›DETaDDaz L1g11m1.ag,
Micro USE, USB-C. PÚ"1.'ENC]_r\ DO TRTKNSMISSÚR (EIRP): 2,4 GI-IE:
133311: aaa z1Eza, cEz E213 z1Em, SEED -:au .z1Ez1-1, 1311›::z E213 aEzz-1, 5,13 GHz;
FCC: 526 dBm, CE: ÉÍ4 LIE111., SRRC: E215 dBm. CARREGADOR: Entrada da
‹:a1'1'1:g111De.13tn IUU Ya 2:40 V; 5D/60 Hz; 1,3 A, Saída de carrcgamEnt¬:113_,2
V"'2,§_@ A JEl11I_1'_'.z1_‹:1-.1 US_]_;_`$__:_ 5 V-.'51 \«'D1l'ag1:111: 13_.,_§ V, Pu_1_1'§11c1a n.D_:_1_L`L11a1: 3£§__ \

__ .

,L 111
ESTADO DD CEARÁ ,_ " --~

Í ' '-1=.IhI'Í|'*‹fif-
%_ .

._

¡-z'II
___I-

EPARELHD TELEFD1-11co _ CDM EID, 1DE1r¬1T1E1caDDa DE
E1-1a1×«1EDa3 cc11v1E.a1\«Lz\_L.D1J1=LD _ ___ _

UND U2

CENÊITA 1=_T*íia_13 _ 15L'F_a_a 1:DLET‹:1a DE 1-13311~¿»1_.~11311L1. _ _ _ UED' oa L
CÍõLETö"`E DE Í‹í`331Nz{TURAs 1,1313 -|_'*DI.1‹:¬._.1_~11=fE1:1.__ _ __ 1.¿1_-_1D _p L

ccñÍETDa“ñE L1ETTUa_E`1ÍäE IM151íEsED E3 D1c31.1"'1¬.a.1s.

¬ I ¬ ___ ¬_

UND U2

1

J -

L

1~z1E1~¬1U E 1\1í'DL1, z1..1.'1¬c1_1¬‹.›1'1'...aNTE 1¬zLt1~111-z1D DE 13”, Tx¬1fEETEa DE

TE1..z1z LED DE DLED, EE3D1.11ÇÀD DE T1E1.az u1_.Taz1 1-TD z11~=;,

TELz1z LED DE DLED, aE3DLDc;aD DE TELÂa.z DLTEE LTD 43:,

”31\«1A13T"`Tv 43351 cD1z1"`31ET*111.1ILa D13E1L-1c1D1-_1.›g3, T1Í3.i:_¬_1¡_1DL‹.¬›c¬z_L~1 DE _

I-I-I-IJ-\ III! 1111 hlul' _||| lzh I'I-I lí-I Yi \.ll.I'I \|l.|1'FI'_

PEDJETDR (TIPO MESA. E TETD) _ EDET..~. TTL; E1¬‹.1LHDz 3.300 ETE.
-=1.r3r.111 Luaflãwa; EE.3DLL1‹;.-'io 1\›Là3<IEfL1z 1321:: E 121113; 133-¬‹.13RDDUçÃD
DE cDEz ETE 1 E1:.E_Fuí:› DE DDEEE. __ ___ ___ __

LIHD U2.

'rfiía PARA 1=aõ`j`ETDÊ'TE1PÉÍ 1~«n3D1E1_DD ;>.,=311__z._z_1,‹31í1. ___ __ ELHD E2
c1u1"¿`F. DÊ' soflä E1:1`¬"ö EE"Lm'1'E .àM13L11=1c.aDE com
MIEEDEDNE 11Lr.1ET»::›13T1~1 _ 1f›z111«»1E1. cD1¬.›1. cD1311;1=zc:›L«u3‹3a DE
No M.í1~11E-ID 3", 1=~D'1'E1-1f;1.~\ DE 11101333/ E1115, .EDDzLL..1'E31DDE
DILÃFIED DE 3 Ea1¬1Da3, E1-1'1¬1L~1DE 1=aE,1z 1~111r:EDED1-1E, c.a_aT'ÃD
DE 3z1:13'1×›1DE_L=1, 11.313, 1¬.D1-1E?‹.ÀD EU1~LLLL1.E, CDEIEEÃL1 PEE3-1
11~1sTEu1¬zTE1¬1Tc_¬1 1\z1L1a1c.1L, .›x1..11z×1111~1*1'aç£1D -11a/aarâv, DIEEEEEDEE
1\z1ír~111»1EEz (L _ E _ cz) _13:›‹:1zE31 EM. a<:D1v1Pa1¬»1LL«1 E 1:.a13‹'_a, EEED DE
.~1L11v1E1-1T.-1Ç111D, M1cE‹:›ED1-1E, ‹3c›1~¬1TE1:11.E EEMDTD, Maraufu, E
C`1r\R_ñl"¬1'l*Í¡*à DO F.1\BRIC:\1`\Í_'IE_ ___ ___ __ _ _ _

UND U2

EMÃET '1*v"ë5" _ E1531 3131'E1\L1 D1¬E13La‹:1D1azu.,TE1:1~_1DLDD1a`DE
cD1¬1'E:>‹:DE3z _ 3 E1~_1'_1;'EaDa3 HDM1 _ 3 E1~11f1mD.›13 11313 _ 1 EETE111311
EE _ 1 3aÍDz1 DIEITE1.. DT1f:a, cD1¬»1'í1'EUDD DE EME.-11La131=.1\»1z 1
s1×L1aT Tv _ 1 ‹.¬.D1»1*11'¬aDLE 1¬1.E1~.«1DTD _ 1 EAED DE EDa‹;a _ 1vLD~.1u..›11..,
EaE.D~1'1*1..1z 111 EED (3 ME3133 DE ci-1.-=.EzD~1*1¬1a LE‹:+.àL E M3115 3
1×zTE3E3 DE ‹.3ar‹.a1~1T1.-1 E31=EE1aL ED1~1cED1Da._1=E1..D E3_E111c:¿11~_1T.E;«.

UND U3

-I

31`š×f3La1*`fi`.¬'ir 33==`_¬"1:c31×z1`:š1`3TE1z‹13`í`\ D1=Eíí'_z'i‹;1D1~1a1.._ TEc1~_1DLDE1a DE
cD'EEED113z _ 3 EE'1¬1L›1Da3 HDMI _ a EETEzLDa3 E313 _ 1 EETEEDE
af _ 1 3.--1ÍDa DIGITAL DTIEE, cD1«1TEu1:3D DE E1\z1EEL.aEE1»›1z 1
EELTET Tv _ 1 ‹:.c:›1-_1T1=1D1_E aE1×_1c3'1D .. 1 EEED DE 1=Da‹:,:a _ 3.La1-1u1LL,
‹:3.‹=..1¬L-~.1-_1T1,\z 111 END (3 'MEEEE DE c3T.›.11E1~_1T1._1 LEE-E1.. E LLAIE 3
1×‹1:E3E3 DE Ea1L11»1T1a E313Ec:11.»¬1L cD1~gcED1.1_;›_11 13E1.c1_EEEa1__r;_.¿›L1~1T11'3;¿.__

UND UE

EE13 na
` E H PaEE15"E|TuaaÍrš}1uN|‹:|P`.rÍL DE muaana Nava

AV. MÀNDEL. GASTFEÚ, N°. TEE ‹- CENTRO - NIDRADA NDVÀ - CEARA- CEP EEHMLDDIJ
CNPJ D7 TEE E1-HJIDDD1-DD - CEF UE SED 171-4 E-MÀIL' \|EitEInE|ü|11fl@uut|DDIt üflrrl bl'
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EETADD no CEARÁ
PREFEITURA MUNIDIPAI. DE MORADA NOVA ,ff

FI.
I
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_!-r,
f'_fI_

'If ' |-11'

_.._l Z

1 I.. \'.1-11 \_|.'¬.'¡-| L 1-In .H I- -lTELEz LED Du DLED, 11.E3DLD 1:,:E.D DE 1:E1.Ez 1_1L*111.E ED 313.
1:1;131EEDE3z _ 3 E1~_1T11EDE3 EDEII _ 3 E1~_1'(1"EED.E3 1,1313 _ 1 E1-1*1'";1.__¬LDE
E3 _ 1 EEIDE D11:_¬_1TEL DT11:E, 1¬.D1~_1'1'1=.IIDD DE E11›IEELEDE3›Iz 1
31v1EI1.T Tv _ 1 1:D11TI1D1.E EEE-IDTD _ 1 EEED DE EDEÇE _ 1\3E1-1'IIE1..,
DE11E1~_1T1Ez 111 EEID (3 11-1E3E3 DE DEEEEIITE LEDE1. E ME13 3
13133113 DE DE31E1-_1T1E E313E1:1EL cD1~11:ED_1__DE13EL_c;1 11“.EE1u__1.;E13*1'E)._
1"i"EI1IE DE 3D1vf` i=DaTÁ"TIL sE`17I 3131 DDM EETEEIE _ ELTD_
EE1..E1-_1TE3z 3 I-1.ELE1~1'1¬E3 D11. 3,33" E 1 1=ELE1~_1".113 3DE\:3DDEEE DE 3"
1:D1~_1EcT11.11DEDE EIDETDDTE E ETE 311 PE3 DE DI3'(1¬E1~_1‹;:1E,
EEDua3D3z 1\z1D1~_:11TDE DE CEED, .EEI1=LIFIDEDD11 DE 1=1EET11:¬..z-11, 3
1¬.E1¬1E13 11_ED1.c1_(1,13E, ‹;D1~1E1:T1\z=IDEDE E / 3 DE EDDID3 E
E1~_1TREDET3 1:D31'13D 1‹:L11._1 /11 1 EEITEEDE TE3 DE 1 ;3"" x 3,3 3331
.EETEED11 T113 DE 1 11. 1/4 EETE:I11Ez 1;E13E1:IDE'DE DE
EEEEDDIJÇED DE ETE 1113. EIEDLT 113/33311. D.1ME.1313D-113z 3_~1.131:.31
DE IEEDUIEE 331231 DE ELTuI1E E 311 11313311 DE 1=11.DI1D1_1D1DED1-1.

UND D1

_,

13.

| . ! - _ .| _ 1 1. . _
im í1-É R I \-Iffnfl '-I. JI Y \¶ Zi'-I I _MIDEDFDNES DINEMIDD UNIDIEEDIDNEI. EEM IID UHF _

Ec111E-IETD DD M'11:EDI=¬D131Ez DE EIÃD, DUEEIITDEDE DE
11«I1I:11.1í11¬"1í31~_1E3z 33, 1:D131E1:TD1~111:_3 DE 3EIDEz 1-1.1.11. 1=EE.D'I113:1¬1cLE
3131311111131/ M._fDD1v1Ez 431313/33H3', 11EI¬.E1=T‹;1I1. CDM EEIDE ELE,
E.I:D1».‹1I›EI~_11~1E EEED 31.11, CEED DE EEEECIE, MEEIDEI. DD
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JUSTIFICATIVA DO CRITÉRID DE JULGAMENTO E FORIVLAÇÃO DOS LOTES
_|u.stifica-se o criterio de julgamento da licitação se.r o MENOR IJREÇO POR LOTE. por ser aquele que melhor
retlete os anseios da licitação, por ser econorrtica e logisticarttetitre o rnais viável, tendo em vista que os serviços
agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores irisigmficativos, e o seu
agrupamento perfaz tu-n valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior
economia r.le escala, melhora na padronização, ltwgisdca e gerenciamento dos serviços, já que a uni.dade gestora
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A
realização de diversas contratações atraves do criterio de julgamento menor preço por Item, para o objeto em
tela se torna invisivel por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar c Fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, alem do
número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir que a
definição do objeto da licitação publica e as suas espeeifieidades são diserieionsirias, competindo ao agente
administrativo avaliar' o que o interesse público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PR.E`.Ç(Í3 POR LOTE) ira resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que
ela receberri mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Administração, com essa
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens
sejam divididos entre v:-irios licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contento geral são
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LC_3"1`ES podera gerar aos licitantes
grrnliadrsres uma maior economia de escala que, certamente, sersi traduzida ern menores preços em sua proposta
global.

Sobre este tema, podemos citar a obra “Ta›.=r.-rr Psfm-rr`z.-s.t ,trair-s J_.tírrrfrj.rri'rr r CÍaa¡.›1rrs.t` ”, varios autores, da editora
Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

)em geral, a economia de escala e' rírzsrraraerrte ƒimdrrrnerztal para
diraírraeiçrie de castas. Qaente maior a qr-rrraridade zr ser negar-fada,
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meaar a casta aartarza, qae em decarreacza da lrarareameaia da casta da
pradaçda (ecaaamia de escala ria iadrisrria), qaer parqae bd dimiaaiçda
da margem de lacra (ecaaamia de escala ,geralmente eacaatrada aa
cam‹=Írcia)*í

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um
único item, desde que devidamente justificada pela area demandante ou pelo Pregoeiro, afasta a possibilidade de
restrição indevida ã competitividade. (Acórdão l.l67/2012 - TC 000.431/.?.Ui2~5 - TCU ¬¬ lilenririo - Relsrtor:
_]c=sé _jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão n° 732/ZÚIÍIB, no seguinte sentido:

" a qacsrda da oialrilidade da ƒraciaaameata deoe ser decidida cam
base em cada casa, pais cada abra rem as saas especificidades, deaeada a
gestar decidir aaalisarzda qaal a salaçda mais adeqaada aa casa
caacrcra".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a
Admiriistração Pública, desde que não haja restrição ã competitividade.

rlssirn, dentro da competencia discricionriria que e assegurada ii Administração, optou--se por adotar o criterio de
julgamento e d.ivisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiênc.ia adn¬_in.istra1:ivas no
presente caso.

REFERENCIAL DDS PREÇCJS
Os preços de referencia foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do
Municipio de ÍMORA Dr-it l\l{Íl`\›'r\_/(Í.'lÍ`*., aneaadas aos autos deste processo.

na assrwarurut E na vromvclta no corv^1"aaTo
1- O Municipio de Mt'f)RJ\_I3A NOVA, com a irtterveniiã-.ncia da SECRl`7iTARI.l't/AUTARQUIA
R_lEQl_JlSlTrl1.\l*l'E, assinará contrato com als) vencedora(s) desta licitação, no prazo mã:-time de U5 (cinco) dias
corridos, contados ria data da convocação ezpedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito ã contratação,
podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo C.or1t1.'atante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá e1~tt.i.ng-uir os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de re.scisão e retornarri os autos do processo o Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação
das sariçfie_s cabíveis.
3- C1 Pregoeiro retornarri as atividades de seleção de melhor proposta e convocar-.i outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de liabilitação, e assim sucessivamente.
4-- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, dei:-rar de
entregar a documentação ezigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
esecução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou .fraudar na execução do contrato, comportat¬se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficarei impedido de licitar e contratar com o Municipio de l\/ICJRAIÍJJX
l*~iCJVr-'t e. serã descredenciado no cadastro do l\/Iunieipio, pelo prazo de até U5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e. no contrato e das demais corninaçifses legais.
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5. O contrato terá um prazo de vigencta ate de dezembro de 2023, a partir da data da assinatura, ode-ndo ser
atiitado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n". 8.666/93 e suas alterações posteriores.

na Ftscatlzaçao E nas AJJFEMÇÓES no eo1vTrtaTo
'I ¬- A fiscalização do contrato dar-~se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de l993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ef ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorréncias relacionadas a ezrecução e determinando o que for necessário ii regularização de falltas ou defeitos
observados.
É -- ri. fiscalização não ez-rclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vicios redibitéaios, e, na ocorréncia desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e p.repostos, de conformidade com o art.
70 da Lei l-`*`ederal n" 5.666/93 e suas alterações.
3 - O representante da .rldministração anotará em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas com a
eirecução do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providencias cabíveis.
4 - No interesse da COI'-lTli.z\Tf\l*~l'l¬E., o objeto deste Edital, Termo de Referéncia e ane:-:os poderá ser
suprirnido ou acrescido até o li.mite de 2,5% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alétn desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 ”, inciso Il da
Lei nf' iidfiõ/93.
Ei-z l'*-io interesse ria rldministração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, 1” e 2°, da I-.ei n°B.666/93.
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições l_icitadas, os ac.réscimos ou supressões
que se fizerem necessárias.
7- l\lenlium acréscimo ou supressão poderá ezccder o l.imite estabelecido nesta condição, eaceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

Prtazo, cotvntçöes na ENTREGA Dos Paontrtos E na Poema DE PAGAMENTO
i.. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da T_.ei bl”. 8.666/95, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
2. DAS ORDT-.'LN'S DE COMl`-'Ii_f\S: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante ezpedição de
OR.Difil\lS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniéncia e oportunidade admin.ist.rativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da C(ÍJl'~lTIi.A.T.l\ l`~l'l`E.
2.1. ri Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao bene ficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simiie ao seu ntimero de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na. Ordem de Compra/serv.iços,
opormnidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtosƒserviços serão entregues nas
seguintes condições:
a] lslos locais determinados pela aclministração do presente processo Iieitatõrio indicado na Ordem de
Compra/' serviço;
b) l“~io prazo de no máaimo de 20 (vin|;g),_clias eorriç,l_ç›_,=¿ para os LOTES de mgtgrial permggente, e, ge, 11,5
(cjpgo) dias gm-tidos pgça os LO] l;"`,,`§ de mategiais de ggnsumo apés o recebimento da Ordem de
Compra/ serviço no horário de 0711 as 1311 (horário local).
2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão re.cebedor não caclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no arteato deste edital quanto
aos produtos/ serviços entregues.
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2.4. Os produtos/ serviços devem ser ent.regues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço, observando
rigorosarnente as especificações contidas no Inst.o.1mento Convocatorio, no Termo de Referencia e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
3. Para os produtos/ serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
t|nidade(s) gestora(s) do lvlunicípio de Mrirada lfilova/CE..
3.1. .fls informaç.ões necessárias para emissão da. famra e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidarle(s)
gos tora(s) _
fl. bio caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido ás normas e ezigéncias especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusa..rá, devendo se.r de imediato
ou no prazo mártimo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracilradas condições, sob pena de aplicação
das penalidades c.abiveis, na forma da lei e deste instrumento.
5. Os produtos / serviços licitadosi contratados deverão set: entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referencia, nos anezros desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, tasas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou et-rtrajucliciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fo.rnecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar~se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua. culpa
ou dolo na eaecução do fornecimento, não e:-tcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompan.hamento pelo orgão interessado.
o. O prazo paira pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ Fatura pela Contratada.
7. O pagamento somente será efetuado apos o ateste, pelo servidor competente, da Nota .if-liscrtl/1-`**ar|.tra
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.1. O atesro fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fiatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8. I-.lavendo erro na apresentação da 1*-lota Fiscal/Fatura ou rios documentos pertinentes á contratação, ou, ainda,
eircttnstáncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-sezá apos a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ii irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
9.1. blão produziu os resultados acordados;
9.2. Dei:-:ou de eaecutar as atividades contratadas, ou não as eszecutou com a qualidade nimirna exigida;
il). Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta corrente,
na agéncia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
12. Será considerada conto data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
[J flgii. l`I'i 'E11LO.

13. A Contratante não se .responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
ponrentura não tenha sido acordada no contrato.
14 ~ Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos rnoratõrios apurados corn base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (lOP¬Dl`), divulgado pela Iiundação C-rettfilio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-rata temporis" para as
atualizações nos subperiodos inferiores a ãüttrintaj dias.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANUEL CAETRD, N”. TEE - GENTRC - MCRADA NDVA - CEARA- CEP ezs4tJ.ut1n

CNPJ üT.TE2.s4DtDttu1~tIfl - CCF ne.s2tt.1T1-4. E~MA|L: Ilcitaeaomn@outIoa|-r.corn.nr



_ .JI---F-I-“ L- .ttt_. \_" ""'r I

'ln

estann no cr-:aaa _ _ ,
Paeretruaa tvrumctaat ne Moaana Nova 'nf

15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por fatal do prazo ou rescisão contratual.
16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o val.or da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de rnultas eventualmente registradas.

no Pazço, ttEaJt1 s'rE E Equlttnaro Econômico - Fttvarvcuuto
1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, raras, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o forneci.mento, inclusive a margem de lucro.
2. l¡'..l-`i`..~\_`_ll_lS"l."lÊ1`.: Os valores constantes rias propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses,
hipotese na qugl poderá ser 'utilizado o indice IGP-M da Fundação Cretolio Vargas.
3. R.lÊ`.E.QUILllÍlIilIO ljiCOl`*lOMlCO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobreviretn fatos itnprevisiveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da ezecução do ajustado, ou
ainda, etn caso de força maior, caso fortu.ito ou fato do principe, configurando álea economica ez.t_raor'dinária e
eatra contratual, poderá, me.diante procedimento administrativo onde reste dernonstrada tal situação e termo
aditivo, ser: restabelecida a relação que as partes pacruaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da .titdministração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do
equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, I I, “di” da. l..ei l'~l°. 8.666/93, alterada e
consoüdada.

nas otsaroaçoes na ootvraararrre
1-Solicitar a execução do objeto ã COl*¬l'l"liA*l'AOA através ria emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2-.Proporcionar á COl*~l*l"R_ATr\1'Jri. todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
clecorrcntes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei 1-'federal nfl 8.1566/ 1993 e suas alterações.
3-Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua uriiclade competente, podendo, em decorrência., solicitar
providências da COl*~lTli_ATADA, que atenderá ou justificará de irnediato.
4-l×lotificar a COl*»lTR_A'l¬ADr\, de tçualquer irregularidade decorrente da eaecução do objeto contratual.
5-lzlfetuar os pagamentos devidos ã COl*~l"í`RÀTAl.'3A nas condições estabelecidas neste contrato.
t`i-Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforrne conveniência ria CON'l`F.ATANTE com observãncia das leis traballustas.
7'-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
8-indicar os locais onde serão entregues /prestados os prorlutos / serviços.
9-iiaigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10-l\lotifrcar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11-Eidgir' da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da ei-:ecução deste Contrato.
12-Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. "l.i, Il, da l.ei nf' 8.6616-J93.

nas otstttoações na cotvrttarana
l. -Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação e:-rígidas na licitação;
5- l~*rovidenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
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5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que irtdicam ou venham A incidir sobre a eaecução
contratual, .inclusive as obrigações relativas A salãrios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras piroviclências, resportdendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na eaecução contratual-
ti - Prestar irnediatamente as ittforrrtaçõcs e os esclareci.ment:os que venham A ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
`? -- Substituir ou repa.rar o objeto contratual que cotnpro¬vadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com As especificações constantes no 'Termo de Referencia, no praao Estado pelo Gestor do
Contrato.
8 - 1'i'rovidenciar A. substituição de qualquer profissional envolvido na eitecução do objeto contra.t¬.1al cuja condttta
considerada pela fiscalização da (_ÍCÍ3l`~lTli.z\*l"r”tl¬~l'lÍlri.
9 - Refaaer A entrega do objeto contratual que comprovadam.ente apresente condições de defeito ou ent
desconformidades com As especificações cortsta.ntes no Termo de Referência, contaclo da sua notificação.
lü - 1-'l.rcar com o õnus decorrente de evenmal equívoco no dirnensionamento de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo
de vale tra.nsporte, devend.o complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatõrio
para o atendimento do objeto deste terrno de Referência, e:-rceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do § 1° do art. 5? da Lei n° 8.1566, de 1993 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que. se ftaereni nos quantitativos do serviço ate 25 "“/A (vinte e cinco por cento) do valor inicial
contratado; comunicar A CC3l\lTlUtTAN*l"E qualquer anormalidade constatada e irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas despesas resultantes
de quaisquer ações, detnandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e
prepostos, ob.rig'attdo-se, outrossitn, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros,
que. lhes venham A ser ez-:igidas por força de Lei;
'll - f\ssurnir, A responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de
acidentes do traballio, quando, em ocorrencia da espécie, forem vitimas os seus empregados no desempenho dos
serviços ou em coneicão com eles, ainda que acontecido em dependëticia do CC)l\l'I`Rj~*i”l*Al*~lTl-2.;
'12 - I\l`ão vincular sob hipotese algurna, o pagamento dos sal-Arios de seus empregados ao pagamento das faturas
efetuado pela CÕ.N'l`l?..ATf'tI"¿-ÍTE
13 - instruir seus empregados quanto A necessidade de acatar as Not'mAs Inter.nas da Adrninistração;
14 - Instmir seus empregados A respeito das atividades A serem desempenhadas, alertando-os A não eaecutar
atividades não abrangidas pelo c.ontrato, devendo a fÍ.Ol“~lTR_Nl'ADA relatar A CCIl'~l'l`RAT_Al\l*l`E toda e
qualquer ocorrência neste. sentido, A fim. de evitar desvio de função;
'15 - Não permitir A utilização de qualquer trabalho do menor de deaesseis anos, eitceto na condição de Aprendiz
para os maiores de quatorae anos, nem permitir a utilização do traballio do menor de deaoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
Hi ~ Responsabiliaar-se pelos vicios e danos decorrentes da eitecução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17
a 27', do Crädigo de Defesa do Consumidor (Lei. ri” 8.078, de 19913), ficando A Contratante autorizada A descontar
dos pagamentos devidos A Contratada, o valor correspondente aos danos soíridos;
17 - Vedar A utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de Agente público ocupante de
cargo ein comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nf” 7.203,
de 2010 curnpri.r com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
18 - Responder pelas despesas resultantes de qua.isquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por culpa
sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser ettigidas por força da lei, ligadas ao
comprimento do presente contrato;
19 - Prestar imediatamente As informações e os esclarecimentos que venham A ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de cat-Ater tecnico, hipõtese em que serão respondidas no praao de 24
(vinte e quatro) botas.
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nas tnvsaçõns E sanções AoM1tv1s't'RATrvAs
1. Adora-se como critério de justiça e obediéncia ao principio juridico da razoabilidade, o esca.lonamento e
tipificação de eventos sanciontiveis ein editais de pregão, abaiaro descritos, garantindo o direito de eaercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancioniunento com o itnpedirnetito de licitar e contratar com A União,
Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo A reeoinendação constante rio subitem 9.5.1.1 do Aeõrdão
TCU/Pletiãrio n° 1.793/2.011, art. 7° da Lei 10.520/ 2t_1t'J2, com respectivos prazos de duração:

ill-_ _I'_'|'I __-I |'

' ` ` eveivtgosz ` "` _ sAtvçõ_g:s QUE s¿a_:aAo At_=:pteAoAsz_ j
1- Forjar a classificação como inicroenipresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tralaitiento favorecido em

1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1

uciflçñüã ¡nccm_iw¿H5 Du ngm* (uin) ano. Acõrdão TCU/PL n“ 3074/2011.

il- Descuiitprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante 2 I din d H _ 1 Ii d d Í _
a sessão de lic.ita“ƒAti Para '¡lualC1L1er manifesteçäo na sessão ' mpi: “mm E mar PE D pt Ú Ú E* nü mmmm' 4
pública, gerando tuinulto e atrasos no certame. (qmuü) meses'

1 _ _ _ _ '_ I- -| \__ \-___ I_

ll I ¬. 'I I - '\ I I 'H _ .' - 1 - '\- - - - I.lI- Dtsisrir do lance, sem justificativa, durante a sc.ss.to 3_1mPE¿nm,fltü da hmm. Pulo pE1.¡,¡,dg gg, na ¡m›m_mg` 5
publica ou não maiitiver A proposta na lase de aceitação. (Egg) m_,_.5,¿,,,_

|_'.I-I_ _? I- _:

TV- i"-Jão apresentar ou deisar de -apresent.ar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
liabilit.-ação ou na contratação.

_-I ___ __ _ _

4. Iinpedimento de licitar pe.lo periodo de, no minimo, fi
(seis) meses.

_ .FI'_¬ I-_

V- itpreseriizar proposta comercial em desacordo com o_ _ 5. Iin edimento de licitar elo eriodo de no rniuimo,lEdital, oc-asioitando a frustação do certatne em qualquer P P P "âümidül (um) ano.
_I-Il-| _ i ¡ | _ _F'

S. Impedimento de lic.itar pelo periodo de no minimo 5

'v'l-- .Apresentar docuinentação falsa durante a licitação ou, (cinco) anos.
9. Connuiicar ao Ministério Público Elstadiial e ou Federal-
para apurações de sanções de ordem pgiial.

crintriitiiçfio.

_|$|-|r|1I| _ _ _'I'l
'H

VII- Não manter as condiçoes habilitatorias durante A H_ImPEdin_mm_Ú de ücim pela Pcñüdü damn mínima: 6
eitecução do contrato ou da vigéricia da ata de registro de _(seis) mesc.s.
preços.

11. lmpedimeiito de licitar pelo periodo de, no minimo, 1

Villa I*-lAr.i retirar a nota de , ('IJJJ1)fi11ü-
E11'1PE1']l1rJf¡1§¡ü ¡155j1'|.;=|.1,'|._|_|§-,1 dg _¿-\1§¡1_ 12. flw-'l.1.1.lÍfl Clfl, HD 1'1'll.fl.l1T'1ü, -lili"/il (C.li":?. PDI Çflfllü) Elü "‹i"Elll'.`lI'

do contrato/nota de eittppnlio.
_ __ t _ ¬

13. Advertéiicia
ld. Multa de, no ininimo, 0,5 “fa (meio por cento) por dia

Di- flrit.regar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada A ED (vinte) dias. Apos o vigésimo dia
poderá ser considerada incitecução total ou parcial do
objeto.

__ I _ I--I 2 _.

termo de referéiicia.

___ __ I_-1 _ \-__ _. _

15. Advertência; ,
17. Impedimento de licitar pelo periodo de, no miu.i.mo, 1

,_ (um) ano.
' H Çünumi'-'ção' 13. Multa de, no minimo, '1D'l*ii (dez por cento) do valor

do contrato/nota de einpenlio. ,,

lií- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante

t_ _ .__ .__

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
Av. MANUEL t:A$TRü, N”. tee - GENTREJ - MDRADA HDVA - CEARA- CEP eza4o.etIe
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_ 'I _ __ _ _ I-'I

ALI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

15. Adverténcia "-“-"'*'“""
19. Multa de, no minimo, lÍl,5'l*'ú (meio por ceiito) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substitiiido, limitada A 20 (vinte) dias. rtpõs o vigésirrio
dia poderá ser considerada ineitecução total ou parcial do
ol'ije.rp¿ ¬ _ _ _ _ __

}{_lT- Debrar de realizar ou atrasar a instalação oii montagem
do (s) equipainetito (s) quando previsto no edital e tetiiio de
referéncia.

\_'||

21. rltclverténcia
22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, ú
(seis) meses.
23. Multa de, no niinimo, 0,5”/a (nieio por cento) por dia

ic Atrago, aplifida sobre o va_lpr do eçjuipi-iinfrito. _ L

'Íz'¿.lll¬ Deiitar de entregar docuinentação original eir.igi`da
neste Edital durante a licitação ou contratação.

__ __ __\ __ _-I

XIV- Cornportar-se de modo inidõneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo A Adniiriistração ou
demonstrando ofensa ao oi'denarnento jttiiitlico, ao
regrameiito do edital, aos lic.itantes, A .z-\dininistração e A
sociedade.

21. Multa de, no ntinin'io, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empen1ioXvalor total estiinado para

l o itein ou lote.

24. Inipedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 2
(dois) anos.
25. Multa' de, no niiiiiino, lÚ".'.‹"a (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlio.

Xll- Coiiieter fraude fiscal durante A licitação ou contratação.

. 27. Iriipediniento de licitar por 5 (cinco) anos. A
ZE. Multa de, no niinimo, lüllfa (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlio.
29. Coiiiiinicar ao Ministério Público Federal e ou
lilstadual.. .._. . _ __. __ _¬

I
¡-KVI- lslao .recompor niveis de serviços acordados, quando

esgotados os saiiciouaincntos proprios, regulares e inerentes
aos nioiiitorainen-tos técnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

27. Impedimento de licitar com A l`JMi.\fit~l pelo periodo
de, no niinimo, 1 (um) ano.I

I. _ _ __-l _ -I-I _ _

ÍP~{Vll-- Deitar de c:-:ecutar qualquer obrigação pactuad.a ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não
se coinine outra_penalidAde.

28. Impedimento de licitar com A PMM.l¬-l por, no
ntínimo, 2 (dois) anos.

_ |_ _ Fl _ _ I-_ -I

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

29. impedimento de Licitar com o município de Morada
Nova por, no ni.ínim_o, l(um) arto.

_-I Ir. t I_'I _ I-__ _-_ __ __-Í'

.}i.'.'lÍ?{- lnersecuçiiti total, prev'i'sto na Lei 3666/95 e Lei
ll_l.5ÊÚ/É'.{ÍHÍl2.

31. Impedimento de licitar corri A Plvl_Ml.“~l por, no
niiniino, 2 (dois) anos.
33. Multa de, no niiiiimo, Eüllfa (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empeiilio ou valor da parcela.

Hz! \.lrI _I|_| _ _ __ \|.|._

1*-Dt-¬ lneaecução parcial do objeto previsto na Lei flúúõ/93 e
Lei lf.l.5EIÍl/2Úü'.?..

HA. lmpediiiieiito de licitar coin A Pl\›lM_l*~l por, no
irtlttinio, l (tim) ano.
35. Multa de, no ininimo, lllllii (dez por cento) sobre o
vglor eorrespondgnte A p_arte iiãomezeeutgda. _

_ 1 _ 'l'_ _! __ _-

li`i€.l- Deiiegiir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da Plvlll/llbl.
ein razão de deiiúncias sob A acusação de d.i.recioriaitiento de
certame, sem a apresentação de provas perrineiites oii a
apresentação de provas i.iifun.tlAdas, em processo
aclniinistrativo instaurado.

34. liiipedimeiito ele licitar com A rtdniirtistração Pública
lllederal, Estadual, lviunieipal, pelo periodo de 5 (cinco)
ano.

_ I- _ -FI Izfl _ \_I

_”-I I-t-I _ \-ill I-_ _ _ __

.}\»."`§\€.lI-~ Coineter fraude fiscal no recolbinienio de quaisquer
tributr_is.

A5. Declaração de inirloneidade
I-I _ I 1- I-_ I _

Il.\'I'I __ LI _ _ _ _- _ I-'I

PFtEEFEtTUFtA MUNHHPAL DE MDRADA NDVA
Av. MANUEL CASTRU, Nr. TEE - C-ENTFID - MÚRADA NDVA - CEARA- CEP ezEl4ti.t1oo

CNPJ üT.?ts2.e=1-IIHIJDD1 -eu - EZGF DE.H2I;l.i?1-4. E¬¬MAIL: Ileltaeaorn n@outIoo|t.eoni.hr



n.|. |,
_-  |

 -I-if-I _ il'É tt l 22
Estaoo no CEARÁ ×

PREFEITURA |v|uN|c|PAt ue Moaanâ Nova :za
\\*-1*

`-I-
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l=~{Â}{lII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a rlrdministração em virtude de aI.os ilic.itos praticados.

-í B1 I I I 1 Z In

36. Declaração de inidoneidade

I I-_íI I -11 _ _
In'

I×I_".`-s."I V- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, cotnbinaçao ou
qualquer outro ei-tpediente, o carater competitivo de
ptoceclirnento licitatério público.

111. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
esercicio ant.erior ao da instauração do processo
admi.nistrativo.

, 42. l¬-*ulslicação e:-ttraordinãria da decisão condenatória.
Lzflfl-IIIII I|I|I'IúI'\-I'I'| -11-I À I- _ P

}\ÍÍ<ÍV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de pr-oce.dirnento licitatério público.

í¡

43. lVlnlta de até 2111"/ú do faturamento lztrulo do ultimo
esereicio anterior ao da instauração do processo
a dminis tra tivo.
aa. PublicaçãoEttaordinãr-ia da decisão condenatória.

$_ -I -13 'I

Iüšlll- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
iuridica para participar de licitaçao p1.'1l:›lica ou celebrar
contrato adrn.ir1ist1'ativo;

43. Multa de até 2fl°/ii do faturamento bruto do últirno
eitercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação ez-:traordinãria da decisão condenatória.

¡__;. - uz. u¡¿¡¡¡¡ ¿¿¡¡ 

:HPI .Ç

Klflfll- Manipnlar ou fraudar o equ.ililirio cconiiri1ico~~
financeiro dos contratos celebrados
com a administração ptiblica

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
415. Publica *ão ei-:traordi.nã.tia da decisão condenatória.

I Iii í-\ *I 1- __

_ _ 1 ¡_

2. Serão considerados injnstificados os atrasos não comun.icados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que devera examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado irnpediinento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela lJMlvII*~l, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
3. Na hipotese da multa atingir o percentual de llliifu (des por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN, poderã
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitará as sanções
administrativas previstas neste lšldital. 1*-«la ncorréncia de falha maior poderã também ser aplicada a penalidade de
Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da l...ei n°
10.250/2002..
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela l*'M.Ml“~l ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, an-ugãvel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ãs demais
sattçñes previstas neste Edital.
5. O licitan refcontratado serã informado que esta passível da aplicação da sanção e terã o direito de exercer a
defesa prévia no pra:-ro de U5(cir1co) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a iuntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da l-..ei ni' 9184/ 1999.
5.1. Transcorrido o praao de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo ser-.T1 encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo mãaimo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação env.iada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
r\_tiv'a e cobradas judicialmente.
T. As sançiäcs aqui previstas são independentes entre. si, podendo ser aplicadas isoladas on, no caso das multas,
curmtlativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

na tuscrsão cor~t'1¬a.aTtta1.
1. A ineaecução totfl ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorréncias prescritas nos
artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/D6/93;
l.'l. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Derarm_i_na_r1a por aro unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. lfl9, "l”, letra "e", da mesma lei;

PFIEEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVÀ
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|. a- - I .a 1- - :Ú-'Iib) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja. conventencra para a contratante, reduzida a - o n.Pf`of:essr1

Administrativo, desde que, curnprido o esta.belecimcnto no § 1° do art. 79 da Lei 3.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
Çümpetetlte;
1.3. Os casos de rescisão contranral serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
cor1tt'aditrÍu*io c ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-ctnnprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, específicaç.ões e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a r\dministração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
sentiços ou fornecirnento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustíticado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação á Administração;
c) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação á Administração;
E) O desatendímento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
ezecução, assim corno as de seus superiores;
g) Cl comet.imcnto reiterado de faltas na sua esecução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei n” 8.666, de. E1 de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insol.véncia civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
Ê) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a ezecução do
tiünlltfato;
Lc) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justiiicadas e determinadas pela már-:ima
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e ezaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da rkdministração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nf' 8.666, de 21 de junho de 1993 ern caso de
não concordãnc.ia por parte da empcsa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
d.ias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pe1a.s
sucessivas e contratualmente imprevi.stas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprirnento das obrigações assumidas até que
seja norma.lizada a situação;
n) A ocorrencia de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da ezecução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
qj A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitaçõe.s ou prejudique a regular er-tecução do contrato.

na naaunn E na cotttturção
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de esecução do objeto contratual. Para os propositos deste item, del:inem»se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer' vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na ezecução de contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;

PFlEEFEiTURA MLIHICIPÀL DE ME'-'FLADA NOVA.
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c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer uin acordo entre duas ou mais licitantes, coin-Íiifšin o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em nlveis artificiais
c riáo-cotripetitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indi.retamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorío ou afetar a eirecução do contrato.
cj “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ein inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organisino financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitcrn;
412) atos cuja intenção seja impedir materíalinente o ezercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
2. bla hipotese de financiamento, parcial ou integral, por orgartismo fmanceíro inultilateral, media.nte
adiantamento ou reembolso, este organismo irnporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se., ein qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente., ein práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstru.tivas ao participar da
licitação ou da e:-:ecução uin contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser fmanciado, ein parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento oti reembolso, permitirá que o organismo fmanceiro
e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de ezecução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados á lici.tação e á ezeeução do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, a.plicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
coinprovar o envolvimento de representante da empresa contratada ein práticas corruptas, fraudulentas,
conluíadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na ei-:ecução do contrato fmanciado por organismo
financeiro mnltil.ateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

DO FORO
1- Fica eleito o foro da Comarca de 'MCIRADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presen.re edital., que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

FRt\l¬~l5CI5t'Í. r VANES R.A`ULIl\l€Í3
PR. ...ÍID lfi. ¬ AMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO tr ,_,,
MINUTA DE CoNTRATo "*'**=v=*_*j'*'_¿§.V

CONTRATO l\I°.___ _ _______
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA iuuutcrrat na ivroaana
mova., Araavas na
sncaafraara/AUTARQULA na

, E no otrran Lano A
Eivu-›REsA _ _ _, QUE Assim
PARA o Envt QUE A sacola os:ct...ARA1vtz
PREÃMBULO

il Ill¡lEFF.lil`l.lRr\ lVIl_ll\lICIPi\I. DE MORADA l\l(`.`)VA, através da Secretaria/Autarquia de _ _ __,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede a , _ _ _ , Morada Nova, Ceará,
inscrita no Cl.\lli']/l.\fI.'F" sob o rt” _ __ __, neste ato representado pelo (a) Secretário(a.)
de , Sr.(a) , , ,, pottador(a) do CPF n°. _ ,, doravante
denominado de CONTRATANTE e, do ouuo lado, a empresa _ _ , , __ _ _, corri sede á

, inscrita no CIHIPJ sob o ri". , representada por
, portador(a) CPF n°. , ao fun assinado, doravante

denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N”.
, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°. 5.666/93, de 21 de junho de 1993

e suas alteraçoes posteriores, a Lei Federal n'** 1t`l.520/U2, de 17 de julho de 2t"Jtl2, supletlvainente pelos
princípios da Teoria Ci-eral dos Contratos e disposições de Oirƒeito litivado, bem corno mediante as seguintes
cláusulas e condiçoes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
'I .I .Fund a.menta-se este contrato no PREGÃO ELE'I'RCll'*~IICC`J l"~I'" , disposições da lfl.52fl,
de l7fIl?/EIÍIIIE - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nf' fl.ot'iú, de 21/flo/ `iiÍl93 e
alterações posteriores - I.ei de l icitaçõcs, da .Lei ri” 8.078, de 11/CI9/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor,
Decreto i-1° 6.204/O7, Lei Complementar n"` 123 de 14 de dezeinbro de 2I.`HÍlG, l.ei Complementar n“ 147 de 07
de Agosto de 20`l4_, Lei Complementar r1° 155/Zfllo, ele 2? de outulitro de Êfllú, Decreto Federal r1° lÚ.fl2.-4, de
Éll de setemloro de 2019, Decreto Municipal n” 002/2015 de 22 de janeiro de 2015, Lei Federal 12.440 de Ú? de
julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das l..eis do Trabalho, e derna.i.s normas pertinentes e,
airrda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

otausuta saouivna - no oajnfro
2.1- Aotns1«:,:At;w os izrstvs 1'=s:1i.uaivi_is1~ras (Eouii=~attrrrv*ros) E Errata na trostsutzio
(rEstaR.ivntrtcA, víuso, sou) intra uso nesta mrmaqurla nas Aaszas us:
Atsuorrztuuttr Ativt1ar..1co, At:;:-zsunistaarivo, ‹.¬i1›:s:aAç.zto na raasistto, s:t:r:ticAc;Ati na
raitrvstro, rr_.A.u.Rjavtsuttr na riuulsrlrri, iviourAoi.‹:tvi ni-: tzatstraai... na
vrnatruourttaaauestta, touos rzraa o r:›1.¬:vfi no AEtíiA:vri;.+:Erri nas zrços.s co.srjusttzrs
ou Eivt seraaano nas niaaroruirs E settrrrszs 1is.srA Rs1=-Aarrçao roiitrca. sos
aasroivsaartinana na auntaoura os :razuvsiro DE rviorutna nova esztsit, Eat
cotatfcisrroan..-tn'E trai as otf.urt¬rn..rnEs E Esratzrrrcaçoas ctirri¬_zu~rt¬Es no artazci r,
no r;-Lo t-nu-.
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ctausuta fruaczt-:rita _ no Paaço
3.1- A CC)HT1iLA'1`AI\lT.E pagará ii CC1I*~lTR.‹"tTAD.A pela eirecuç.-ão do objeto deste contrato o valor global do
Lote __ de Rfli _ __ __ (_ ____ __ _ __ ___), distribu.idos da seguinte
forma. (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS).

emusuta QUARTA - na ooraçao ouçamENTÀRIA
4.1. As despesas decor.rentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçame.nti-iria n°: __ _ _ - _ _ _ _ _ ___; elemento
de despesa: ___ _ _ _ - __ ___ _ _ sub elemento de despesa:

_ ~ ___ __ _ com recursos _ _ _ _ consignado
no Drçanaento Municipal de EO_.

ctztusuta otunsrra - na vtoewcm no coNTaaTo
5.1. O contrato tera um praao de vip_;ência até _ __ _ _ _ ___, a partir da data da assinatura,
podendo ser aclitarlo nos casos previstos n.o art. 5? e incisos da Lei Federal n'*". 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

ctÁUsu1.a seirra - nas zufraitaçons E na 1=1sciu.1z.aç.Ão no cowraatro
6.1. No interesse da (_`.CJNTRA'i`AI\lTE, o objeto deste Edital, Termo de Fieferëncia e ane:-ros podera ser
suprimido ou acrescido ate o iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressiio alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° c 2 “_ inciso ll da
Lei 11° E'-666/93.
6.2- No interesse da Adi11inis1;ri1t;i`rr,i_ o valor inicial aruaiit-:ado da contrataçiio podera ser aumentado ou
suprimido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1” e 2°, da Lei n.'°'
8.666/ 95.
61.3- A Licitante Contratada fica ol:ii'i;_.__=_f_atla a aceita.r, nas mesmas condições iicitadas, os acréscimos ou
suprcssões que se fizerem necessarias.
6.4- Heriliuni acrescimo ou supressão podera exceder o Limite estabelecido nesta condição, eaceto as
supresa-ões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A f1scaIi.aaç-iio do contrato dar-se-fr nos termos do art.. 67 da 1..ei Federal 8.61515 de 1993, sera tiesigriado
representante para acompanhar c fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas a eaecuçiio e deterniinando o que For necessario a t'e_quia.riaaçao de falhas ou
defeitos observados.
6.13 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabiiidacle da contratada., inclusive perante terceiros, por
qualquer irre_g-olaritlade_ ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vicios redibitõrios_ e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabiiidade da ridniinistração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federal n° 8.titi(i/95 e suas alterações.
6.7 - C1 representante da Adiriinistraçião anotara em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execucao do contrato, indicando dia_ mes e a.no, bem como o nome dos funcionarios a rep_ular.iaaçao
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos it autoridade competente para as providencias ca\:=.iveis.

ctaosuta sefrtivia - simao, coianiçoes na ENTREGA nos Pitoomios, na solista
DE Paozuaararo
7.1- Poderiío ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeteriio igualmente a todas
as dis osi ões constantes da Lei l`~l*'. 3.566/95, inclusive uanro iis rorro a .ões altera ões e rescisões.'-Ê P É =
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7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues ntedimpedição
de OR.l`3EN.5 Dlf. COMPR_AS, por parte da administração ao lic.itante vencedor, que ind.icarão os quantitativos
a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade adrninistrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da COI*-lTl¡l_¿äTAl`~l'i`E..
7.2.1. A Ordem de Compra emitida contera os itens pretendidos e a respectiva quantida.de, devendo ser
entregue ao beneftciario do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço elet.ro-nico, cujos dados constem do cadastro municipal.
7.2.2. O contratado devera entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/ serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de

1"?_ _."-

LI'_!

lí-IF' -

1;_- _ ed:'__

E.:____r-Í

f_.ompraƒ serviço;
b) No prazo de no ma:-timo de __ ( _ __ __) clias__§orrid_g_s_ apos o recebimento da Ordem de
(_`.ompra./serviço no horario de t`J7l¬. as lllh (_l1ora.rio local).
7.2.3. O aceite dos produtos / serviços pelo orgão recebedor não eaclui a responsabilidacle civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos / serviços entregues.
7.2.4. Os produtos / serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/'serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referencia e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.3. Para os produtos / serviços objetos deste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/ CE.
7.3.1. As informações necessarias para emissão da fatura. e nota fiscal deverão ser requeridas junto afis)
unidade(s) gcstora(s).
7.4. No caso de constatação da inadequação do produtoí serviços fornecido ¬ normas e ei-:igencias
especificadas neste edital, na ordem de compra c na proposta vencedora a administração os recusara, devendo
ser de imediato ou no prazo maitimo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condiç.ões, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.5. Os produtos /serviços licitados;'contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referettcia, nos aneitos desse instrttmento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, ta:-:as e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou eztrajudiciais, sejam trabalhistas, previtlenciarios, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputaveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas eirpensas, no total ou em parte, o objeto em que se

:\'.'|.I' 'SF

v'erif1care|'n vicios., defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar--se pelos danos causados diretamente a rä_dn¬.tinistração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na eitecução do fornecimento, não eitcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acotnpanltamento pelo orgão interessado.
'?.6. O prazo para pagamento sera de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal / fatttra pela Contratada.
7.7. O pagamento somente sera efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que contera o detalhamento dos produtos entregues.
7.7.1. O atesto fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/'.li`arttra apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.8. Iia.ventlo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente ato que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se«a apos a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
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7.9. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem pf`eTii'i*aiE'ifi:las
sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada:
7.9.1. Não produziu os resultados acordados;
7.9-2. L`Jci.:~tou de eitecutar as atividades contratadas, ou não as executou corn a qualidade rninirrta ettigicla,
7.10. .Antes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a rnanutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
7.11. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem liancaria de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agéncia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.12. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pflgãflifi-Hifi.

7.15. A Contratante não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para p atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios apurados corn base na
variação do indice Geral de Preços - Dispotribilidade Interna (IGPÁDI), divulgado pela l-'fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista. e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-
rata ternporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 3U(trinta) dias.
7.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por fu-ral do prazo ou rescisão contratual.
7.1o- Serão descontados de (forma integral ou parcelacla) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLAUSULA OITAVA - DO PREÇO, REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO E
FINANCEIRO
8.1. PI-i.E.COS: Os preços ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos os tributos, encargos
traballaist-as, previdenciarios, fiscais e comerciais, ta:-ras, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o forrrecimento, inclusive a margem de lucro.
8.2. REA]LiE~i'I`E: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual podera ser utilizado o indice IO-P-M da Ftrndação Getúlio Vargas.
8.3. REEQUll.l'BRIO ECONÔMICO-.F`lNt\NCElRO: I*-Za hipotese de sobrcvirem fatos imprevisive.is, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculaveis, retardadores ou impeditivos da ez-recução do ajustado, ou
aincla, c.m caso de força maior, caso fortuito ou fato do prirrcipe, configurando alea economica eatraordinaria e
estra contratual, podera, mediante procedimento aclnunistrativo onde reste demonstrada tal siuração e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtosf serviços, objetivando a manutenção do
equilibrio econo.t"nico›~finarrceiro inicial do contrato, na forma do artigo 135, ll, "Cl" da Lei N". 8.666/95, alterada
e consolidacla.

ct.Áusur.A tvotva - nas sanções ts: ttaaaaçoas Antvtttvtsrttartvas
9.1. Adora-se como criterio de justiça e obediência ao principio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionaveis em editais de pregão, abaizo descritos, garantindo o direito de ei-:ercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
llnião, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acordão TCU /Plenario n° 1.793/2011, att. 7° da Lei 10.520/2Ufl2, com respectivos prazos de duração:

.Hj ñúl Í
" .`-. _- *. 1 - "-' *''J 'T .tt l'¡'|li'1~ __¡__,-1'

"` `¬ ev1sTi`Tosz `¬ ` " saivçobs oUE"ãs:aÃoA`i5L1eAo`Ašz
l- Forjar a classificação como rnicroemprcsa ou empresa de _ _ ___ ___ _ _ _ ___ _ _- - ~ . f - tn
:›= ueno orte ara obten ão de tratamento favorecido em ImpÚd'l'm¢"m E “mr peüpnnülü E'nÚ mw" D' 'fdll-'il'-P'P*' -'i- ` ._ -.¡______________¿________ ¡_____________t¡_______¿¡___E_ _¿____ n¡___ 1 (um) ano. Acortlão TCU/ Pl.. n 31374/Ztlli.
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II- Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública,
gt`:IEI.I`I.CIO I.`L1I`I"II.I.lIfO E flliffllilflã HO CE'-[IEII1'If.'..

Ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessao pública
ou não mantiver a proposta na fase de aceit.ação.

l.__.I-| III-I _ Z

1 Iii- Não apresentar ou deiaar de apresentar docrunentação
. solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação

ou na contrataça'o.
-j _ l |.|-I II-I ii I _

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital.,
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.

2 -_-¡ _ 

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
AI (quatro) meses.
il _- Ç_I-I I 'I-í

lnrpedimen to de licitar pelo periodo de, no mtnirno,
o (seis) meses.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
o (st-is) meses.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
'I (um) ano.

tsttttlrtrtaçtict.
Vl- Apresentar documentação falsa durante. a licitação ou

\l~lII'I-I-Fl _ $_I'I-I í

Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5-
(cinco) anos.
Comunicar ao lvl.i.nistorio Púb.lico Estadual e ou
Fede_ral para apuraçõçs de sançõgs de ordem p_e_r_¬_r__al.

1 VII- Não manter as condições habilitatorias durante a eztecução
do contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
6 (seis) meses.

1-I I Z \-I _ í-I

V Ill- Não retirar a nota de
enrpenlio/não assinatura da Ata.

Inrpedimento de licitar pelo periodo de, no miiiiino,
1 (urn) ano.
Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do cont.rato/nota de ernperrl-ro.

t _ í

TK- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
de referé.ncia.

_ I _ ¿I Advertencia
Multa de, no minimo, tl,5 *iii (meio por ce.nto) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigésimo dia podera ser considerada inezecução
total ou parcial do objeto.

IJ-|_I_I-I III-í I;__ _

li- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação.

_¡.í_

Advertência;
Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) arto.
Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlro.

L-ífllll-I

}~Í.l- Substituir o objeto fora do pt:-tao estabelecido.

r\dvertê.r1cia
lvlulta de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do ma tetial niio
substituido, limitada a 2D (vinte) dias. Apos o
vigésimo dia podera ser cons.iderada inei-recução
total ou parcial do objeto.
"""_'_' ""'“`""'¬ -_-H _ _ I

i~i.'I"l- Deiitar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s)
eqttipatnento (s) quando previsto no edital e termo de referência.

1 Il'lil.ll- Deitar de entregar documentação original eitigida neste
lridil-al Lgjjandrz da j,jj,'j]jzação dg Mpdglidade gl; Etegão
Elet|','fiI11£_fll durante a licitação ou contratação. _

Advertência '
lmpedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
ti (seis) rneses.
Multa de, no min.i.mo, 01,5% (meio por cento) por dia
de atra.s¿:i_,__ aplicada sol:-›rg_p valor do eqp__ipamento.
Multa de, no minimo, 111% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlro/valor total estimado

Í para o item ou lote. _

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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}ílV- Comportar-se de modo irridoneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Adnrtnistraçao ou rlemorisri-antle
ofensa ao ordenamento juridico, ao regrainento do edital, aos
licitantes, it r-ldrninistração e a sociedade.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no miniino,
2 (dois) anos.
Multa de, no niittiiiio, ltlr'/ti (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
HH;-I L.I.I.I I Ç_t-I il

I. I; |._Ç Z

}{l.-"- Cometer fraude fiscal durante a licitar,-ão ou contratação.

Z ___t I Z *I I t_

lalfl- Não recoinpot niveis de serviços acordados, quando
esgotaclos os sancionainentos proprios, regulares e ine.rentes aos
moititoramentos técnico-operacional e atlnu`nistr-ativo do

ÍAVII- Deiaar de ei-tecutar qualquer obiigaçio pacuiada ou
prevista em lei e no edital da prtscntc ltcitiçao ein que nao se
corni.ne outra penalidade. _ __

__ Est_adt_tgl. __

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa de, no minimo, IU”/ti (dez por cerito) do valor
do contrato/nota de empenho.
Comunicar ao Mirtistério l-"'ú.blico liederal e ou

Imperlirnerito de licitar com a Plt/1_`MI'~¬l pelo período
de, no minimo, 1 (um) ano.

Impedimento de lic.itar com a Pli/1l\fl1`¬l por, no
miriiiiio, 2 (dois) anos.

gereiiciamerito contratttal.
?-- . '. ' -.t i - -

. .._: - I E' _ 11 _ 'L _ . ___ ¡-

d}tTV1`II- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo e
validade de proposta.

1 1. i-_ L- __

I{.I}{~ Ine:-recução total, previsto na Lei Booo/95 e Lei
il.l.52Ú/2lÍlI_l2.

I I PIII I-IPI-I

""` " "" "` ' `“"l
lmpediinerito de Licitar com o mtinicipio de lvlorada
Nova por, no n¬iinimo_ 1(um) ano.

` i ' oInipedimento de licitar c iii a l7"lviÍl›.‹'E~l por, no'
niinimo, 2 (dois) anos.
Multa de, no mirrirno, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do contratoƒnota de empenho ou valor da

F“*ÊÊl“' ._ . _ Ii Iíl I-

`.i<L*~'I- lneaecução parcial do objeto previsto na Lei B66oX93 e Lei
1t1.52tt/soul.

Impedimento de licit.ar com a Pl\fll\fI`N por, no
minimo, 1 (um) aiio.
lvlulta de, no minimo, IU"/a (dez por cento) sobre o t
valog ctirresppridente a pgrte não ei-tecutada.

¡_¡_|- &1L 

ÊOÂI- Denegr-ir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro, bem
corno pessoas que integram os processos da P`MlvIl'~¬`I, em razão de
denúncias sob a acusação ele dii'ecionarnen.to de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infuridad.as, em processo administrativo instaurado.

Impedimento de licitar corn a Adininistração Poblica
Federal, Estadual, l\fIunicipal, pelo periodo de 5
(cinco) ano.

_'-I -1-I Iii -I I'-I

:XIII Iii í I-Z P111!- P 1

I'-O{II- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer Declaração de inidoneidacle
t_ril'_tutt'is..

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para coritrat;a.r corn a
.-\dininistração em viruirle de atos ilícitos praticados.

Declaração de iuidoncidade

lflílii- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, coinbinaçao ou
qualquer outro ei-:pedient-e, o carater competitivo de
procedimento licitatorio público.

Multa de até 2fl% do faturamento bruto do últlrrio
esercicio anterio.r ao da instauração do processo
adrr.tlrList.tativo.
Publicação ezstraorclina ria da decisão condenatoiia.

I'_"I I_FI _ I. I -1 l_Ç _

}"t"li'V- Inipeelir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato
de procerl.imento licitatorio público.

Ii. 'I'I'I'I l'I|I¡-:Í I_Il|IIII THE I'_¶ jl

l\«'lulta de ato 20% do faturarnento bruto do oltimo
esercicio anterior ao da instauração do processo
admitristtativo.
l-'ubëçação eit_t_ntoi'dina.t_i_g_da decisão condegggoda.

In'-I I|It'I í __ Izfl I;'I

}D~Í\7l- Criar, de modo frauclulento ou irregu.Iar, pessoa juridica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo;

lvlttlta de até 2fl% do faturamento bruto do último /t
eitercicio anterior ao da instatttação do processo' /Í
aclministrativo.
l"ublica‹;ao eittraonliiiaria da decisao condenatoria.

I_I I *I I-É Izi I- I I I--1 -11 I ia I-'I ÍI
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}L“{VI1- l\fíanipular ou fraudar n e‹.1uilíhrio econõmico-financeiro Multa de até Zíivú do faturamento hruto do último
rios contratos celebrados eaercício anterior ao da instauração do processo
com a administração pública stlfli-Í-iliãlralítfflvPublica -ão ei-:lraordinãria da decisão condenatõria.J . | ' - '

I-1 |...| _ I- _ I-| _ LI-I rn __-\ _ _ _-\ I

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados ternpestzivarnente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a criterio da PMÍMN que devera ei-:aminar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
9.3. I*-ia bipõtese da multa tttirrgir o percentual de 10% (der. por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera precede.: a re.sc.isão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitará as
sanções administrativas previstas neste Edital. bla ocorrência de falha ma.ior podera tarnbem ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a rldrrrinistração Pública, prevista no art.
7" da Lei n° lÚ.25Í_lf2ÚÚÉ.
9.4. As multas porventura aplicadas serão tlescontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amig-.ivel ou iudicialmente, e poderão ser aplicadas cumula.tivamente ãs
demais sanções previstas neste Edital.
9.5. (Í) licitante/contratado scrã informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de eaercer a
defesa previa no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei rf' 9.784/1999.
9.5.1. *'í`ranscorrido o prazo de defesa previa corn ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a apl_icação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As niultas serão recolhidas em favor da Contratante., no praao mãaimo de 10 (der) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida
Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejttíao de outras medidas cabíveis.

ctausum nítcrtvts - nas oaatoaçoas no corrt*aa'r.n-n*a
10.1. Solicitar a eaeeução do objeto ã C(Â1NTRA'l`A.f3A atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
10.2. Proporcionar ã (IíÍ3'r~ITRATA'DA todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece
a Lei Federal nfl 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, etn decorrência, solicitar
[Jrovidãncirts da C(ÍJl'~ÃlT1i'.ATrl.lÍ1r\, que atenderá ou justificarã de irnediato.
10.f«l. l*~Iotiíicar a f_1CÍ.1l*~lT`I+1A"l`ƒ-\.lÍ)A, de qualquer irregularidade decorrente da eitecução do objeto contratual.
10.5. E.feruar os pagatnentos devidos ã Cf_)i*~l'l¬R_A'l`Al`)A nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Detmminar o horario da realiaação da entrega dos produtos podendo ser variavel em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da COi'-lTR.AT.r\1`¬l'I`E corn observãncia das leis trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/ serviços.
10.9. Eaigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. l*~lotif1car a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, fallias ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
10.11. 141:-dgir da Con tratada., a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagar-rien to de totlns encargos previdencivirios, trrtbalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da eitecução deste
Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsavel. por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade. com o art. T3, Il, da Lei n'“" E'=.(iüúX9Íi.
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ciráusuta naciirà. raiivtaim .. oarucaçoas na coivtarrrana
11.1=Entregar os produtos/ serviços objeto deste Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, ein compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiç.ões dc liabilitação e qualificação ei-tigidas na licitação_;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante;
11.4- z'-*treat com eventuais prejuízos causados ã Contratante efou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou iridiretas que indicam oii venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte
e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprirnento das le.is trabalhistas e específicas
do traballio e legislação correlata, aplicaveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações c os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implica.rein em indagações de carater tecnico, .hipotese em que serão respondidas no
prazo de 24- (vinte e quatro) horas.
11.7 - Substituir ou repa.rar o objeto contrat¬ual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconform.id ades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fiitado pelo Gestor do
Coiitrato.
11.8 ~ Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na eirecução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela ftscalirração da CDl\lTR.r\.TAN"l`E.
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformiclades com as especificações constante.s no Termo de Referência, contado da sua notificação.
11.10 - Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dime.nsionamento de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e i.ticertos, tais corno os valores providos corn o
quantitativo de vale transporte, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatõrio para o atendimento do objeto deste termo de Referência, ei-:ceto quando ocorrer alguizn dos
eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da l-.ei n° 8.666, de 1995 aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acrriscimos ou supressões que se :fizerem nos quantitativos do serviço atê 25 'iii (vinte e cinco
por cento) do valor inicial contratado; comunicar ã CC1.l¬-l'l`RATAl`¬lTE qualquer anormalidade constatada e
irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados;
responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, clemandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou
quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigaiido-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais de terceiros, que llies venham a ser eirigidas por -força de Lei;
11.11 - rlssurnir, a responsabilidade por todas as providê.ucias e obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes do trabalho, quando, eni ocorrência da especie, forem vítimas os seus empregados no
desempenho dos serviços ou em cone:-:ão com eles, ainda que acontecido em dependência do
C(_`)l*¬lTRr`iTAl*~l*1'*lÉi;
11.12 - Não vincular soh hipotese alguma, o pagamento dos salarios de seus empregados ao pagamento das
faturas efetuado pela C(]l*l'l`fi_¿\TAl`-lTl':Í.
11.13 - lnstrttir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as blornias Intcriias da Adrninistração;
11.14 - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não eirecutar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a C(Í).i“~Í"l`Ii_t1iTAlÍ)r't relatar ã CíÍ)l\lTR_A'I'Al*~l'I`Êl toda e
quaÍquer ocorrência neste senado, a fim de evitar desvio de função;
11.15 4 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor tie dezesseis anos, eirceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos ein
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.1ú - I'l.csponsabi1izar¬sc pelos vicios e danos decorrentes da er-tecução do objeto, de acordo com os artigos 14
e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
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11.17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja fami.liar de agente público ocupante
de cargo eizn cotnissão ou função de confiança rio orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decretri nf*
7.2t'.13, de 2010 curnprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
11.18 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por
culpa stta ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando¬se, outrossiin, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que ll-tes venham a ser exigidas por força da lei,
ligadas ao cumprimento do presente corit.rato;
11.19 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venliam a ser solicitados pela
contratarite, salvo quando impliearem em indagações de carater têcnico, hipotese ein que serão respondidas no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

ctÁttstIt.A DÉCIMA seotnsoa - DA FRAUDE; DA coaaurçao
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida sttbcontratação, o mais alto padrão de êtica du.rante todo o processo de licitação, de
contratação e de execttção do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, recebe.r ou solicitar, direta ou indiretarnente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “pratica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de con trato;
c) “pratica conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
dj "pratica coerciIiva": caI_1sar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando in flueuciar sita. participação ein um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.
e) "pratica obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar oti ocultar provas ein inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica
prevista neste subitem;
(2) a.tos cuja intenção seja impedir material.inente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral

- -

promover inspeçao.
`.l2.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro iuultilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo itnpora sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
d.iretamente ou por meio de um agente, em praticas corrttptas, frattdulentas, conluiatlas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um coritrato fmanciado pelo organismo.
12.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
devera concordar e atitorizar que, na hipotese de o contrato vit a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, pcrmi1:ira que o organismo financeiro
e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes, previstas eni .l.ei,
se coitiprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em praticas
corruptas, fraudulentas, conlttiadas ou coe.rciti¬vas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas admi.nistrativas, criminais e
cíveis.

ctráttstlta niscitvnt Ttsacetaa - na aasctslto
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja -a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21f0IIiƒ93;
13.`l.1. A Rescisão de contrato podera ser;
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a) Deterrninada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Eli e ZVCVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando -se a contratada com antecedência tn.ínima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “l“, letra “e", da mesma lei;
b) Atnigavel, por acordo entre as pa.rte.s, caso haja conveniência para a contratante, redttzida a termo no
Processo Adnutiistrativo, desde que, curnprido o estabelecimento tio § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial,
nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou arnigavel sera precedida de atttorização escrita e fundamentada da autoridade
cornpeteriteg
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurarlo
o contraditorio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cutuprimento de clausulas contratuais, especificações e praz.os;
b) O cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumpriniento, levando a Adrninisttação a comprovar a iiiipossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) C1 atraso injustifieado do inicio de serviço sem justa causa. e prêvia cornunicação ã Administração;
c) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã. Administração;
f) O desatendimento das deterrriinações regula.res da autoridade designada para acompanltar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) CJ cometi.mento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do paragrafo primeiro do artigo 67
da Lei tt” 8.ooú, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e ainplo conhecimento justificadas e determinadas pela
maxima autoridade Administrativa a que esta stIbordin.ado o contratante e exaradas no processo Administrativo
a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no patagrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993
ein caso de não concordancia por parte da etupesa;
tu) A suspensão de sita execução por ordem escrita da Adniiuisttação, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna oii guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independcnteiuente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contratttalmente i.tnprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normal_izada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força rriaior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) C1 descttmprirnento do disposto rio inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) C) reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
cj) A sttbcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão oii
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que irnplique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ci.ÁUstJLA Dacnvia QUARTA - no Fono
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, .renunciando as partes a qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
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DEcLAaAçÃ.O DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nf* _ _ __ _ _

A ernpreaa _ _ _ _ _ _ _ ,inscrita nO Cl`¬~lP] nf* _ _ _ __ _,
eum sede _ _ _ _ _ _ _, declara, aOb aa penaa cla lei, que arendera aa
eaígeneiaa dO Edital nO que ae refere a lrabilitaçiío jurídica, qualificaç-au técnica e
ef.:OnOnu`eO-f1IIa11ceíra, e que eata regular perante a Fazenda Naeiunal, a Segrujdade
Sueial, FGTS e a CND'I".

_ _ _ _, _ _‹;le__ _ _ _ _ cle20___

(assinatura, nnrne e númere da identidade de deelarante)

aaaaaanruaa uuarcraar ea ueaaea Nava
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE PATOS SIUPERVENIENTES

1=REOÃOEL1sTRO1-IIcO1\I.° _ _ _ _

À empresa _ _ _ _ _ _ _, inscrita nO (_Il\l P] 11.”
_ _ _ , cOm sede _ _ _ _ _, declara, sOb as penas da

Lei, que até a presente data íne:s.iste1¬n t`atOs impeditiv'Os para sua habilitação nO presente
PrOcessO Licitatót-lO, ciente da Obrigateriedade de declarar Ocorrëncias pOsterlOres.

_ _ _ _, ____ de, _ _ _ de 20__.

(assinatura, nOme e nfunet-O da identidade dO dcclarante)

1
Ó
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ANEXO V
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO IOOIIII DO ARTIGO 7° OA OE

A empresa _ _ _ , Cl*~lP_]' n°. _ _ , cOm sede
_ __ _ _ _ decla.ra, em atendinientn ae previste nO edital de

lf"I:egiiO Eleti-OnicO n.” _ _ _ sOb as penas da lei, para tOdOs Os fins de
direitO a que se pessa prestar, especialmente para fins de prnva em prOcessO licitatóde,
junte aO l'~/Iunicípie de l\/[Orada l\IOva, Estade dO Ceara, que, em cun1pr`I_rnentO aO
estaIIe.lecidO na Lei II” 9.854, de 27/'IU/1999, publicada nO DOU de 28/10/1999, c aO
in.eisO .`§š`_¶}{II1, de artige 79, da Censtituiçšie Federal, nãe ettiprega meneres de 18
(dezOit.O) anOs em tta.bal.I1O nOI:un1O, perigOsO Ou insalubre, nem emprega meneres de 16
(dea:e.sseis) anOs em I;raI:›all1O algum, saI¬IfO na cOndiçã.O de aprendia., a partir de 14
(quaterae) anes

_ _ , ____de_ _ _ de2.U_.

(assinatura e ideI1dficaçãO dO .respnttsável pela empresa)

OBS.: Ee a ernpresa pessuir mei-'IOr de 16 {I:leI›'.esse.is) anns, na cOI¬IcIiçr`IO de aprendiz, desde que rna_iOr de 14
(quat-Orae) anes, devera declarar essa cendiçãe.

PHEEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL OAETRO, N”. TEE - OENTFIIO -I MORADA NOVA - CEARA- OEP E2311-ILDDD
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ANEXO VI

OECI_ARAçAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nf* _ _ _ _

A empresa _ _ _ _ , CIl\lP_] II.” _ _ _ _ _ _, com sede
__ _ _ _ _ _ , Declaro (amos) para todos Os lins de direito ,
especificamente para participacao de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) soh O regime de microempresa Ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar n'*' 123, de 14 de deaemlaro de 2006, alterada pela Lei
Complementar nu 147, de O7 de Agosto de 2014 e Lei Complementar n° 155 /201 6, de
27 de outubro de 2016.

_ , _ de _ _ _ de .'20__.

(Assinatura, nome e l'-lúmero da Carteira de Identidade do Deelarante)

Ã;
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ANEXO VII (R)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COMO MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRÔNICO Nf* _ _ _ _ _

Eu, __ _ _ __ _ _ _ __, po1¬tador(a) do RG nú
_ _ _ _ c CI°l¿'*` n° _ _ _ _ _, residente e dOIII.iciIiadO(a) it
_ _ _ _ , ocupante do cargo de _ _ _ _ , da empresa

_ _ _ _ _, inscrita com O CNPJ' n° _ _ _ _ _ _ , com
sede A _ _ _ _ _ _, declaro para os devidos fins que não tenho
nerIhurI_'yVínç_I___1lo e_I__¬npre_gatíe_i_o de _1_'1enhDma natureza, com a Prefeitura Municipal de
Morada Nova.

, _ de de 20

'I ZÉ j _ j Inln- _ _ _ À _ Ã

(ñssinatttra, nome e l\lIÍuIIero da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) A Declaração ser-EI para todos os socios da empresa (5I:iPARADIf5Il\/IEIHTE), se for o caso

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. 726 - CENTRO - MORADA NOMA - CEARA- CEP E2flAD.üüD
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

ANERO VIII

PREGÃO ELETRONICO NP _ _ _ _ _
Eu, __ _ _ _ _, portador(a) do RG 11° _ _, como
representante deVidamentc constiI:uido da empresa _ _ __ _ _ _ _ _, inscrita
com o C`.l.\lP_j n° ___ _ _ _ _ _, com sede ã _ _ _ _ _ _ , declaro,

“_ sob as penas da lei, em especial o art. 299 do COcl_igo Penal l3rasileiI'o›, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitattte, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indketamertte, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Eletrdtticra de n'*' _ _ _ _, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Elett-O1I_ict'I de 11°
_ _ __, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato do Pregão Eletirfutico de n° _ _ _ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de II” _ _ _ _ , quanto a participar ou
não da referida licitação;

(d) que o cont.etido da proposta. apresentada para participar do Pregão Elet.rO1IicttI de n°
_ _ _ _ , não serã, no todo ou em parte, düeta ou i.IIdiretan1ente, comunicado ou discutido
com qualquer out_ro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de n° _ __ _ _ ,
antes da adjudic.ação do objeto da referida licitação;

(e) que O contetíido da proposta apresentada para participar do Pregão Eleminiico de II”
_ _ _ _ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante de _ _ _ _ _ _ (Órgão lic_itante) antes da abertura
oficial das propostas; e,

(I) que estã plenamente ciente do teor e da ez-:tensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firtnii-la.

_ _ ,__ de _ de 2ü__.

(f\_ssinatura, nome e Número da Carteitra de Ident-.idade do Declarartte)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO IX
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE RECISTRO DE PREÇOS Nr _
PREGÃO ELETRONICO N° _ _
ORGÃO GERENCIADORI secretaria/Azztszqtzra as _

Aos _ _ dias do mê.s de __ de 20 _, na sede do Paço Municipal, na sala da. Comissão de Licitação, foi
lavratla a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrêinico N”

_ _ do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no
Flanelõgrafo do Paço Municipal em _ _/_/20___, conforme Lei Municipal n" 1.582 de 22 de Dezembro de
2011, que va.i assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.(a) _ _, 5ecretãrio(a) de
_ _ __ , portador(a) do RG II” e CPF n” _ _ , e pelos
representantes legais dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s) __ _ _ _, representantes .legaI(is)
das et¬nprcsa(s) _ _ _ _ __ , iI1scrita(s) com O (INPI nf'

_ _ , todos qualificados e relacionados ao final, a qual serii regida pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
C1 presente instrumento fI.Indan¬.enta-se no edital do I*R_IÉ1`IGÃO l-'Il._.E'I`RGNICG `l`*./*tP._A SRP N"

_-_ __, e nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/ 07/2002 - Lei que
Regulamenta O Pregão e tem como subsidiaria a Lei n`*' 8.666, de 21 /0(I/1993 e alterações posteriores -- Lei de
Licitações, da Lei II" 8.078, de '11/09/1990 - Cõdigo de Defesa do Consumidor, Decreto rI° 6.204X07, Lei
Complementar n° 125 de 14 de deaembro de 2006, Lei Complementar II” 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei
Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera
o titulo 'VTI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal II” 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Lei Municipal n“ 1.582 de 22 de Dezembro de 2011, Decreto Municipal n° 002/2015 de 22 de janeiro de
2015, .I .ei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o timlo VII-A da Consolidação das .I_.eis do
Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente proccdirnerito
adttiinistrativo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para

_ ___ _ __ _ ___ _, de acordo
com o Anexo I - Termo de Referêi-Icia do edital, para O periodo de 12 (dose) meses do edital de Pregão
eletrõnico acima identificado que passa a faser parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e scrã incluido, na respectiva ata, o registro
dos licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação
do Certatlie.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por
seu iritermêdio, podendo realiaar licitações especificas obedecidas ã legislação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indeniaação de qualquer espêcie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada
a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE .REGISTRO DE PREÇOS
C) praeo de vigência da ata de registro de preços serã de 12 (dose) meses, contados a partir da sua publicação,
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 dc janeiro de 2013. CJ prazo de validade da ata de rcgisno de

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAETRO, N". 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E294D.I]0Ú
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preços não será superior a dose rneses, incluidas eventuais prorrogações, conforme o inciso ill tio § 3-É d‹;__a.rr.
,l5 da Lei 115 iifiitifi, dg; lEi9_fz_.

cLÀUsULa ou .sara - na Gsíaêtvcra na ara ou aerârsrao De rasgos
Caberá a Secretária/ Autarquia de _ _ _ o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu
aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade corn as normas das Legislações Federfls vigentes.

cLÀUsULa oUrt~.rrA - na U1"1LrzaçÃo na ara na aisolsrao na Paaços
Em decorrência da ¡:›ublicaç.ão rlesta Ata, os participantes do SRÍI-`*" poderão Errnar contratos corn os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar á Secretaria/Autartpiia Gestora do Contrato, a
recusa do rletentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos õrgãos
participantes.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de D5 (cinco) dias uteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma ver. por igual periodo,
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será ei-rígida a comprovação das condições
de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da
con ttataçao.

cLÁUsULa seara _ nas oaaroaçoazs E a1ssr›oNsaB1Ltoao1ss
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assttrnem as obrigações e responsabilidades constantes nas
Leis vigentes que fundamentam este Registro rle Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá ã Secretaria/Autarquia Gestora do Contrato o controle e administração do
SRP, em especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá ã Secretaria/Autarquia Gestora do Contrato as atribuições que lhe são
conferidas conforme as Legislações vigentes que regem este procedirnento.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o praao de validade desta Ata, fica obrigado
az
a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) orgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como
atpieles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Ešisterna de Registro de Preços.
c) Responder no prazo de atá D5 (cinco) dias a consultas ao Municipio de Morada Nova sobre a pretensão
de orgão/ entidade não participante (carona).
d) Manter tlurante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de i¬rabi_I.itação e qiialitieação er.-tigir_las na licitação.
e) Resporisabiliaar-se pelos danos causados d.i.retamente á contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa
ou dolo, quando da eitecução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de ei-:clusão ou redução de sua
responsaI;iilidade o fato de a contratante proceder á fiscalização ou acornpanliar a execução cont.raruaI.
F) Responder por todas as despesas di_tetas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a e:-tecução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel curnprirnento das leis trabalhistas e
especificas de acidentes do traballio e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na eaecução
contratual.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADÀ NEWA
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g) Prestar irned.iatanieote as informações e os eselarecirnentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implica tem em indagações de caráter tecnico, .hipotese em que serão respondidas no prazo de
2-fl (vinte e quatro) horas.
h) Substituir ou reparar o objeto/ serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconforn-tidacle com as especil`1ca.ções do termo de referência, no praxe de 4-B (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscaliaação da contratante;
j) Refaaer o objeto que comprovadatnente apresente conrlições de defeito ou em desconformidade com as
especificações deste `l`et-mo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
lr) Ctrrnprn, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minirno exigido pela Administração;
l) Responsabilizar-se integralmente pela observãncia do dispositivo no título Il, capítulo V, da CLT, e na
Portaria l\l° 3.460/77, do lvíinistêrio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.

cLÁUsULa si-Errrivia - nos Pauços aeotstmtios
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão
relacionados e em consonãneia com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e ser¬virão de base para
futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - no Paeço no anajusrn E Do xutsouttiaxro rscotvÓ1vnco_1=ttv.âivcE1ao
a) PREÇOS: Os preços ofertados devem ser a.prcsentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiseais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
b) R_E`.A_jUEi'í`E: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (dose)
meses, hipõtese na qual poderá ser ritiliaarlo o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
c) REEQUILÍBRIO ÍI.¿iCOl*~l(Í)MICC)»Fll*~lAl”~lC.ldllRO: Na hipotese de sobrcvirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porêm de conseqüências incalculáveis, retardadore.s ou irnpeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força -maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conñgurando álea econõmica extraordinária
e extra contramal, poderá, merliante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/ serviços, objetivando a
manutenção do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, “tl” da Lei i*šl'°.
8.(i(_iti/93, alterada e consolidada.

cLÁUsUL›t tvotva - no carvcetiuuettro no anotsrao DE Panços
Cls preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas na
legalidade da legislação vigente para estes atos.

cL¡tU sULa encima- no paixao, corvorçons na Eivranoa nos r›aooU*ros E na Foaria
DE PAGAMENTD
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei l`_'-¬`l'“`. 8.66%:/93, inclusive quanto ãs prorrogações, alterações e rescisões.

lllƒtã ÍDRDENS DE tÍ`..ClMliR_AS: Ús produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição de
DED I-Í":.l`*~lS DE Ct'ÍJM'lÍ'R_A5, por parte da administração ao licitante vencedor, que indica.rão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade a‹:lministrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da Ê.t`3l\lTR.êÍl'AI\lTE..

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE NICRADA NCVA
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A Ordem de Compra emitida. conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue. ao
beneliciário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro mun.icipaI.

(Í) contratado deverá entregar os produtos X serviços solicitados na Clrdem de Compra/ serviços, oportunidade
em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a) blos locais determinados pela administração do presente processo licitatõrio indicado na C)rdern de
Compra/ serviço;
b) No prazo de no máximo de __( _ __ ) c_1j_a_s eoggidm apos o recebimento da Clrdem de
Compra / serviço no horário de (1711 ãs l3l¬i (horário local).

O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a .responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou d.isparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/ serviços entregues.

Os produtos/ serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/ serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.

Para os produtos/ se_rviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada l*~lova/

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
gestora(s).

No caso de constatação da inadequação do prodt1tofset¬‹.tiços fornecido ás normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitatlas condições, sob pena de
aplicação das penalitlades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos/ serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajurliciais, sejam traballustas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do fornecimento que lhes sejam itnputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou ein parte, o objeto em que se
verificaretn vicios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabiliaar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo orgão interessado.

(Í) pra-ao para pagamento será de atá 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da I*-šlota
Fiscal/ Fatura pela Contratada-

Cl pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da l`~llota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detal.liru¬nento dos produtos entregues.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCRADA NCIVA
AV. MANUEL CASTRÚ, N". TEE -- CENTRD - MÚRADA NDVA ~ GEARA- CEP Ei2EI4fl.üüI]
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O atesto fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/f"atu.ra apresentada pela Contratada
com os produtos efetivamente entregues.

l-laverido erro na apresentação da Nora 'F`iscal/Fatura ou. dos documentos pertinentes á contratação, ou,
aiiida, circunsrãiicia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a Contratada
providencie as niedirlas saneadoras. Nesta liipõtese, o prazo para pagaiiiento iniciar-se-á apos a comprovação
da regularização da sitiiação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Cotittatadat

Não produziu os resultados acordados;
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

Antes do pagarnento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das coiidiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por incio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta corrente,
na agêiicia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, oii por outro meio previsto na legislação
vigente.

Será considerada como data do paga.me.nto o dia em que constar como eniitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não te.nlia sido acordada rio contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha coiicorrido, de alguma forma,
para ri ati-asia, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados corn base na variação do
l.iidice Geral de Preços - Disporiibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
período compreendido entre a data prevista. e a do efetivo pagamento, adotand.o-se o criterio "pro-rara
temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 3fl(trinta) d.ias.

Deverão ser eniitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo oii rescisão conttattial.

Serão descontados de (forma integral ou pmcelada) sobre o valor da. fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÂU SULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMEN'I`OS GERAIS
Os produtos/serviços rleverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edital
de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades
contratuais.

cL›iUsULA rirsciivut saouivna - na 1=tUnLicAçÃo
Pista ARP deverá ser publicado na imprensa oficial ou ein jornal de grande circulação, até o 5° (quinto) dia útil
niês subsequente á data de sua assinatura

cLÁUsULA nácrtvta 't.'*Eucn1.aA - nas siuvçous E 1t-¬tFrtAçoEs AD1vtI1*visTnAT1vAs
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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Adora-se corno critêrio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidarle, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prêvio de ampla defesa nos processos de sancionaniento com o impediniento de licitar e contratar com a
União, Es tados, l`_`Jistrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acordão TCUX Plenário n" 1.793/2011, art. 7° da Lei lU.5.'2t`l/2lÍltl2, com respectivos prazos de duração:

|._ | t_i|¬ 1.-1 l._ _-¡ - mim ¡¡¡ -_ ¡

` ` ` ` avearrosz ' ` sruvçoes`oUz sertão Articauasz_.-,..-..._,¬___
l- Foi-jar a classiticaçao como microempresa oii empresa de
pequeno porte para obtenção de trataniento favorecido eni

Impediiiieiito de licitar pelo período de, no ntíniiuo,

gfiitflggts ¡_¬___¡____,_1__t¡,_j,_,__¡¡¡_5 ml ___:-___,__ l (uni) ano. .Acordão TCl.l/Pl.. n° 5Il7¿I-/Eilll.
I I H I I I- I-I t-

il- Descuniprir prazos estabelecidos pela Pregoeira durante a
sessão tie lic.itação para qualquer iuanifest-ação na sessão pública, ,
gerando tu.niulto e atrasos no certame.
L . -. .. _. . - . ' -. _ . ._ ._ .J

lniperlirneiito de licitar pelo períorlo de, no minimo,
4 (quatro) meses.

I ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

' solicitarla no edital tia fase de aceitação da proposta, iiabilitaçãe

i

III- Desistir do laiice, sem justificativa, duraiitc a sessão publica I,.nj_¡,,¿g_¡_,.n,_._¡,_¡.¿, dg j_;_,¡¡g_,_¡ Pgjg PE1.¡gg,_., g,¿,_ ng m_¡,úm,._,_
ú (seis) meses.

_ I_\ III I. I-_ _ I._

IV- Islão apresentar ou deixar de apresentar docuiiientação _ _ _ _ _ _lmpedirneiito de licitar pelo periodo ele, no niriumo,

ou na cotitt:ataç.ãri. Ú (N15) m':5':'i"
HI PII *I In F- 'I I F IIII In .IJ _ I É '_ I-_ _ I _-I ¡-

I

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital, jmpedçmençg gm j¡,¿¡,,1[ Pejg p,¿,.¡gg,., gg ng m¡_n¿,¬_._g_ - - - * - - I r 1

ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido. 1 (um) E,,,,_

_ _ I I E I _ _ I lrftpccliniento de licitar pelo periodo- de fio ntii-iimo
Vl- rliprescntar documentação falsa durante a licitação oii (üi11tIo)a11os-
coutratação. , Comunicar ao 'Ministerio Público Estadual e ou

__ ¬ _ __ __ __ _ _ Federal piira_iipur_gç_ões dp sanções de orclpm p_e¬nal. ___

Vil- I"~lãti manter as condições habilitatoiias dtirante a execução çmpegjflçgntg ge licitar pgjü pgççügg dE_ ng ,.,._¿n_¿,.,.,¿,__
do contrato ou da vigência da ata de registro de preços. 6 (Seg) ¡.,¬,,,¿5,_¿._ç¬__

_ \ _ _ _ Il FI I I _ 'I _-I I _ I' Il-I I _ I-I ¡-

I

I z -Impedimento de licitar pelo periodo de, no niirumo,

VIII- Não retirar a nota de 1 (utT1)aItt1-
.3111pfz11l1izi/11_;Í_i,t;i assiflatufrt dia At-si, l\f.lttI.l*ti CIE, CC I1'Ii1!.I1I'I.o, lO'l'ii (dez por Crlilto) do valordo contrato/nota de empcrilio.

'I I lfl lili' I.|'I'lI IPI _ ll \_t'I I-PIII

fu

rltdverteiicia
Mttlta de, no niinimo, 0,5 E-I/i (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor tio material não
fornecido, liniitada a Etl (vinte) dias. Apos o
vigêsimo dia poderá ser considerada inexecução
iotal pu paçcial ç_1_o obj_e_to. _ _ _ _ ¬

IE- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
terriio tie referência.

rlidvertêiicia;
Imperliiiiento rle licitar pelo periodo de., no iiiiiiimo,
l (um) aiio.
Multa de, no mínimo, IO'-“Ai (dez por cento) do valor
do contrato/ riota de empenho... . .. ¬ ._ _ . ...Í

if- Não efetuar a troca do objeto, quando notiftcaclo, durante a
contratação.

I-I \ I I. -\ I- 'I _J ndvertencia
lVl1.Ll'ta de, no rn.i.t1i.t'1'io, IÍ.l,5l/.i (meio por cr:.rito) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do matenal não
substit¬.iido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigésimo dia poderá ser considerada inexecução

}í.l- Sul:istit|.iir o objeto fora do prazo est.abelecido.

j total ou parcial do objeto.

RREEFEITURA uuatetaat os ivtoaana Nova
Av. aiauoet cristao, ut. ras _ cettrao - rv|oRAoA Nova - cEARA- cas sastiruisu jerva.: sr.raz.s‹iutssn1-as - ce-F tis.sru.1r1-i. E-|vtA|i.z ttetrasasms@riattsss.rsm.tir
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llfll- Deixar de realizar ou atrasar s iiistalação ou montagem tio
(5) equipamento (s) quaitclo previsto no ed.ital e. termo de
referência.

lt-TIII Deixar de entregar doctunentação o.ri.ginal exigida neste
Edital (guançlo da ggiljggção da Modalidadg gl; Prggƒgi
i;Cj;§t'1ig)_ durante a licitação ott contratação.

.odvertêiicia _-I
Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo,
ú (seis) meses.
Multa de, no niinimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobíe O valoç do eqtti_pan¬ien1:o.
Multa de, no minimo, lÚ'i-'ii (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor t.otal esti.mado
para e iteni ou lote.

XIV- Coniportar-se de modo iiiidõneo na licitação oii
contratação, causando prejuizo a rl.idm.in.istração oti
clemonstrando ofensa ao orrlenamento jurídico, ao regramento
do edital aos licit.antes á Administração c á sociedade.

ln-iperI.inient:o de lici|.ar pelo periodo de, no minimo,
2 (dois) mtos.
Multa tic, no minimo, ltlfiii (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

I._ I-I'_ I.-_-I |l.|'I'I-I I-_ I-_'I lI I
,__ . II-_ _ __ I- I.l.ll. _ I-'I I.l__

I
P

EV- Cometcr fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
lt/itilta de, no rniniiiio, ltflii (dez por cento) do valor
do contrato/nota de enipenlio.
Cornuuicar ao l\fl.i.u.istêrio Público Federal e ou
Estacliial.

I;

';"'.'II| I I-PII -I In_Ii'| ___ I-III| _

IAIVTI- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que irão se

esgotados os sancionameiitos proprios, regulares e iiierentes ao

gerenciamento contratual.

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando
5

moriitoramentos têcnico-operacional e arlministratzivo do

Iiizipecliiiiento de licitar com a Pit/li\‹'II*~l pelo período
de, rio ntiniino, 1 (um) arto.

_ comiite outra penalidade.

lmpediruento de licitar com a Pi\dÍl)rl_l“~l por, no
tniiiimo, 2 (dois) anos.

de validade de proposta.
`i{VIII- hlão celebrar contrato, eni coiivocação dentro do prazo lmped.iniento de Licitar com o rnunicipio de `|'vL:.irad.a

Nova por, no minimo, l(uin) aiio.
I-_'I _ I-It-_ __ JIIIIII I._

_ _'I _ _-I I _ _

PUH- lncxecução total, previsto na Lei Sfiúú/93 e Lei
ll'l.52I_l/lÊf.lÚ2.

Impedimento de licitar com a Pl\/Evil*-T por, no
niininio, 2 (dois) anos.
Multa de, no niinirno, Eüfiii (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/ tinta de empenho oii valor da
pitrgela. _ _ _ __ ___ __ I-

I*-DC inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e L
Ill. SÊIÍIÍÊÚÊIÊ.

1 _| I_ _-l __

de deiiúncias sob a acusação de direcioiianient.o de certanic, ser
a apresentação de provas pertinentes ou a apresentação d

I.l.¬I'I _ I_J I-_ _'I *II I.I

tribu to s.

e.i

`.t-=.'_l-*'i.'_I- Deiiegrir ou caliiniar equipes tecnica e da Pregoeira, bem
como pesso-.is que integram os processos da PMIVIIHI, ein razão

ii

provas infundadas, em processo adntinistrativo inst-attrarlo.

ÍiO§.ll- Comcter fraude fiscal no recolliimeiito de quaisquer

lmpeclimento de l.icitar com a 'lãlvflvttil por, no
mínimo, l (um) ano.
Multa de, no iníiiimo, 1tI'l»'ii (dez por cento) sobre o
valor correspíiidente _a pa rtc qão executada. _

Impedimento de licitar com a .r\.t:lniinistração Pública
Pederal, Estadual, Minticipal, pelo períod.o de 5
(cinco) ano.

I_ _ _|- I1¶ -EI í __

Declaração de inidoneidade

, 'ri I__| I._ _ I'I'_ |z_| _ _

a ..›-'tdniin.istração ein virtude de atos ilícitos praticados.
XXIII- Demonstrar não possttir idoneidade para contratar com Declaração de inidoneidade

I- I__ 1 Izfl '_ I _ -N-

qiialquer outro expediente, o caráter competitivo d
procedii-rieiito licitarorío público.

iO'í.IV- Prustrar ou fraudar, rncdiante ajust.e, combinação ou
e

i | .

J __ _ ¡. I l-_ I _ mt?-I-\ 'I \I.¡| I-I-f..I| t-_ |.|._

` z i - lMulta cle ate 2ü'lii do faturamento bruto do 1.iIttmo
exercício anterior ao da instauração do processo
arlmiiiistrativo.
Publiea¬ão extraordinária da decisão condenatoi-ia.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EEEAIILDDD

CNPJ ú?.TE2.E4tHDDü1-DE - CCF DE.'Et2IJ.1T1-4. E-MAIL: lieltncaorn r|@outIooIt.com.br
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XXV- Impedir, pcrturl'iar ou fraudar a rcaliaacão de cjiitilrjuei'
ato de procedimento licitatdcio piiblico.

ÍÍHVI- Criar, de modo fraudulento ou iri'e_gnliir, pessoa juridica
para participar de licii.ação pública ou celebrar contrato
administrativo;

ÊKÍII- Manipiilar ou fraudar o ecjuilíbrio econõrruco ¬Financeiro
dos contratos celebrados
com a adrniitistração púlzilica

l\‹'iulta de até 2Ú% do fatttramcnto bruto do últirn
ei-:ercicio anterior ao da inst-au.r-ação do process
ad1¬n.iuisLt'ativo.
Pt1bl.icação ei-tttaordinri ria da decisão condetiatõcia.

Ú

Ú

Multa de até do filhiiametitdflbmto do-I til ''E1111

exercicio anterior ao da instauração do processo
adm.in.istraLivo.
Publica¬ão emraordiruiria da decisão condenatória

D

'lr -
I-I I-I Ç-III I-II l.|.'.| IzlFI'I I-I-I-

Ivlulta de até Iii"/ú do fat-u.ramcnto bruto do últirn
exercicio anterior ao da iiistaiiração do _prof.“.css
administrativo.
líublicação e.:-:traordinãria da decisão condenatória.

Ú
Ú

Serão considerados injustiiicados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidame.n
IE

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a critério da PMMN que devera ei-:aminar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedirnemto ou reconhecida força maior, devidamente justificado
aceito pela PMMH, a Licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.

E

Na hipõtese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
porierii proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitar-.=i as
sanções administrativas previstas neste Edital. bla ocorrência de. falha maior podera também ser aplicada
penalidade de Declaração de idoneidade para Licitar ou contratar com a Administração Pfiblica, prevista n
art. 7° da Lei ri" li-1.250/2.i'JÚ2.

il

Ú

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, attdgiivel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as
demais sanções previstas neste Lidital.

CJ licitan te]contratado sera inlbrinado que esta passível da aplicação da sarição e tera o direito de ezerccr
defesa previa no prazo de U5(cinco) dias úteis a contar da sua notiticação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 58 da Lei n” 9.78-1/1999.

9.

Transcorrido o prazo de defesa previa corn ou sem matiifestação, o processo sera encaminhado para as
aruilises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.

As rnultas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo trisiiciiiro de 10 (clez) dias, a. contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, rpiaiido for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são inclepcndentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

cLÁUsu1.a oacuvui Qluaicra-_oos aacuasos oaçamstvraatos
As despesas decorrentes da .Ata de Registro de Precos correrão pela fonte de recursos do Mmiicipio de
Morada I*-iova, a ser informada da lavratura do contrato.

cmosuta oaciivia outivra - oo Porto
Fica eleito o foro do municipio de Morada l*-llova, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata
que não possarn ser resolvidas pelos meios atiministrativos.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
LW. MANUEL CASTRU, N”. 725 - CENTRO - MDRADA NDVA ¬- GEARÀ- CEP E2H4ü.Düfl
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ctausutzi osctivui seara - nos stot~»mTÁa1os '¬--¬-“"
Assinam esta Ata, os s1gr1aI.:iriris ;re.l-acionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar
pelo fiel ct1rnpt'ii'ne11to das suas clatisrilaa e r;nndiçñ¢5_

Mtirada l'~¬Iova (CIE),i _ de _ da 20__

¡_

-I.'- ísecrerriria/riutairqtiia _ _
Gestor da. A ta de Registro de Preços
PreFei1Tu1.'a Mttrticipal de l"vlorat'la l"~lot~'a
CONTRATANTE

 z ,__

Nome do Representante
Notnc da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUl\l`H'AS:

fil. _
l'*~lorrte:
CPF/MF:

_ ua. _ _
Hottie:
CPF/MF:

I

PREEFEITURA MUNIÚIPÀL DE MÚRÀDÀ NCWA

fi

AV. MANUEL CÀETRU. N". TEE - 'CENTRO - MDRADA NDVJÃ - CEARA» CEP EEE-lID.DiÍlÚ
¡ CNPJ DT.TE2.E4Úi`üDD1-DD - CGF ÚE.B2D.1?1-4. E-MAIL! Iiflltacflürn I1@DI.It|üDli.ED|'fl.hr F
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ANEXO X - MAPA DE PREÇOS (RESULTADO) HH;

EREGÃQ IsI.s'I.'s.öNtco tv* PE- _ __ - ser
ÚRGÃÚ GERENCIÀDÚR DA ARP: 5ccrcta_tia,/rlutarquia de __ _ .
ÚHJ IÊÃTÔI EELEÇÃCJ DE I*/IELI-IDR Pl'{lÍ_¬Jl3C35iI*‹*\ JHTREKVÉS DE li'._EGÍ5TRÚ BE PREÇC-Jli li../alii/\ .dt
l¿*`l_lTUR/X , Úlii RÍÊEPÍÍJNSÁBILIDADE DA __ _, E
TÍziV.l CCll"¬lFC1li.MlDAÚE CUM AS (:.2i__lAl\lT'l.lf)ƒ*iÍ.ÍJl¿Ê.Ei CUNSTANTES DU ANEÊÊC) l 'ÚÓ |"iDl'Tf\L.
TIPO DE LICITAÇÃÚ: l\/1`enorpreç,o por lote.

LOTE ,_ __

_'"_iÍ ___ ___ _ ,_ ifoooot ioooooor
'ff L soooor ioooooor¡-

_-í ¡¬_._¬_ ¡ _. .H ¡

ITEM ESPECIPICAÇÕES DostTENs UNID QTE. Ullgpl. Gljélšmw

Proponente:

CNP] n'*':

Valor global da proposta: Rã ( ).

stcwaraatosz

Secreta ria/.f5t1_ita1'quia de
Prefeimra Municipal de Morada l\lova
CÚl"\lTR.AT.ÀNTÍii

aEPaEsEsi'1'as.t*t*EEixieassa ___ _ _
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